
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - I

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do Registro de
Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE
registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições estabelecidas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de
23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 3º
ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 25, 40, 46, 56, 58, 59, 70, 72, 118, 140, 155, 160, 189, 191, 193, 219, 246, 247, 267, 270, 278, 295 e 298: ACÁCIA
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

Endereço: RUA CITLOG, Nº 333 - JARDIM AEROPORTO – CEP: 37.031-090 - VARGINHA - MG

CNPJ/MF: 03.945.035/0001-91

Representante Legal: JOSÉ MARIA NOGUEIRA

CPF/MF: ***.445.586-**
 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS, mediante autorização de fornecimento, conforme especificações e
condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta Ata
de Registro de Preços:

Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

25 1488171 ATENOLOL - PRINCIPIO
ATIVO: ATENOLOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:

1
UNIDADE

EMS S/A
GENÉRICO EMS

CX C/30 CPR

5.055.742 R$ 0,1193 R$ 0,1050 R$
530.852,91
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

RMS: 1023504580277
GGREM:

541819120112907

40 1487140

BICARBONATO DE SODIO -
PRINCIPIO ATIVO:

BICARBONATO DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

84 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 10 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

SAMTEC BIOTECNOLOGIA
LTDA

BICARBONATO DE SÓDIO
SAMTEC

CX C/200 AMP 10ML
RMS: 1559200030059

GGREM:
539016110005403

794.358 R$ 0,7536 R$ 0,6180 R$
490.913,24

46 1487167

BUDESONIDA - PRINCIPIO
ATIVO: BUDESONIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
32 MCG/DOSE; FORMA

FARMACEUTICA:
SUSPENSAO AQUOSA

NASAL; APRESENTACAO:
FRASCO 120 DOSES;

COMPONENTE: .;

FRASCO

EMS S/A
GENÉRICO EMS

CX C/01 FR 120 DOSES
RMS: 1023511800015

GGREM:
541817020018806

1.489.907 R$ 9,8000 R$ 9,8000 R$
14.601.088,60

56 1492349

CARBONATO DE CALCIO -
PRINCIPIO ATIVO:

CARBONATO DE CALCIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

1250 MG; EQUIVALENCIA:
500 MG DE CALCIO

ELEMENTAR; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

IDEATON INDÚSTRIA DE
SUPLEMENTOS EIRELI

CALCIOMAX
CX C/01 FR 60 CPR

RMS: COMUNICAÇÃO DE
INÍCIO DE FABRICAÇÃO

GGREM: N/A

19.679.409 R$ 0,0450 R$ 0,0369 R$
726.170,19

58 1487205

CARBONATO DE CALCIO +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO

ATIVO: CARBONATO DE
CALCIO + COLECALCIFEROL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1250 MG + 400 UI; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

IDEATON INDÚSTRIA DE
SUPLEMENTOS EIRELI

CALCIOMAX D
CX C/01 FR 60 CPR

RMS: COMUNICAÇÃO DE
INÍCIO DE FABRICAÇÃO

GGREM: N/A

23.785.547 R$ 0,0450 R$ 0,0369 R$
877.686,68

59 1487191

CARBONATO DE CALCIO +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO

ATIVO: CARBONATO DE
CALCIO + COLECALCIFEROL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG + 200 UI; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

IDEATON INDÚSTRIA DE
SUPLEMENTOS EIRELI

CALCIOMAX D
CX C/01 FR 60 CPR

RMS: COMUNICAÇÃO DE
INÍCIO DE FABRICAÇÃO

GGREM: N/A

5.273.717 R$ 0,0462 R$ 0,0379 R$
199.873,87

70 1489356

CETOCONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: CETOCONAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: XAMPU;
APRESENTACAO: FRASCO
100ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

NATIVITA IND. COM. LTDA
SHAMPOO

CETOCONAZOL NATIVITA
CX C/ 80 FRS 100ML

RMS: DECLARAÇÃO DE
NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA
GGREM: N/A

918.291 R$ 4,6207 R$ 3,7890 R$
3.479.404,60

72 1799150 CLARITROMICINA -
PRINCIPIO ATIVO:

FRASCO EMS S/A
GENÉRICO EMS

1.193.350 R$ 38,6363 R$ 34,0000 R$
40.573.900,00
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

CLARITROMICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: GRANULOS

PARA SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO

60ML; COMPONENTE:
DOSADOR;

CX C/01 FR 60ML + SER
PLAS

RMS: 1023505440029
GGREM:

507706404172113

118 1489887

ESPIRONOLACTONA -
PRINCIPIO ATIVO:

ESPIRONOLACTONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EMS S/A
GENÉRICO EMS

CX C/30 CPR
RMS: 1023506320094

GGREM:
507725003110113

6.579.447 R$ 0,4965 R$ 0,4370 R$
2.875.218,34

140 1488090

FITOTERAPICO - NOME
POPULAR: PLANTAGO;

NOME CIENTIFICO:
(PLANTAGO OVATA FORSSK.);
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

3 A 30 G/DOSE DIARIA;
FORMA FARMACEUTICA: PO

EFERVESCENTE PARA
SOLUCAO ORAL;

APRESENTACAO: SACHE;

1
UNIDADE

NATUBRAS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE

PRODUTOS NATURAIS
LTDA

PLANTA MAIS
CX C/100 SACHÊS 3,5G

RMS: COMUNICAÇÃO DE
INÍCIO DE FABRICAÇÃO

GGREM: PRODUTO NÃO
CONSTA NA TABELA

CMED

532.640 R$ 0,9000 R$ 0,7380 R$
393.088,32

155 1487663

GLICEROL - PRINCIPIO
ATIVO: GLICEROL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
120 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
RETAL; APRESENTACAO:

FRASCO 500 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

JP INDUSTRIA
FARMACEUTICA S/A

CLISTEROL
CX C/20 FRS 500ML

RMS: 1049100110013
GGREM:

514900501172418

647.200 R$ 8,8902 R$ 7,2900 R$
4.718.088,00

160 1487302

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO:
GLICOSE;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG/ML (50%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 20 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

SAMTEC BIOTECNOLOGIA
LTDA

GLICOSE SAMTEC
CX C/200 AMP 20ML

RMS: 1559200060136
GGREM:

539016100004803

2.700.574 R$ 0,9585 R$ 0,7860 R$
2.122.651,16

189 1490478

LEVOTIROXINA SODICA -
PRINCIPIO ATIVO:

LEVOTIROXINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

100 MCG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

MERCK S/A
EUTHYROX

CX C/50 CPR
RMS: 1008902020707

GGREM:
525404125112419

53.623.818 R$ 0,0748 R$ 0,0748 R$
4.011.061,59

191 1490486

LEVOTIROXINA SODICA -
PRINCIPIO ATIVO:

LEVOTIROXINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

25 MCG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

MERCK S/A
EUTHYROX

CX C/50 CPR
RMS: 1008902020618

GGREM:
525404130116419

82.031.311 R$ 0,0748 R$ 0,0748 R$
6.135.942,06

193 1490460 LEVOTIROXINA SODICA -
PRINCIPIO ATIVO:

1
UNIDADE

MERCK S/A
EUTHYROX

87.253.325 R$ 0,0748 R$ 0,0748 R$
6.526.548,71
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

LEVOTIROXINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

50 MCG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

CX C/50 CPR
RMS: 1008902020642

GGREM:
525404131112417

219 1490605

METRONIDAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: METRONIDAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

LEGRAND PHARMA
INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA LTDA
CANDERM

CX C/20 CPR REV
RMS: 1677301810054

GGREM:
538812002112418

4.938.738 R$ 0,3256 R$ 0,2670 R$
1.318.643,05

246 1490761

PERMETRINA - PRINCIPIO
ATIVO: PERMETRINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: LOCAO;
APRESENTACAO: FRASCO
60ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

NATIVITA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA
PERMENATI 1%

CX C/50 FRS 60ML
RMS: 1476100110038

GGREM:
542016110004303

1.135.263 R$ 2,2536 R$ 1,8480 R$
2.097.966,02

247 1490770

PERMETRINA - PRINCIPIO
ATIVO: PERMETRINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: LOCAO;
APRESENTACAO: FRASCO
60ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

NATIVITA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA
PERMENATI 5%

CX C/50 FRS 60ML
RMS: 1476100110100

GGREM:
542016110004503

1.149.091 R$ 3,3963 R$ 2,7850 R$
3.200.218,44

267 1490877

SINVASTATINA - PRINCIPIO
ATIVO: SINVASTATINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EMS S/A
GENÉRICO EMS

CX C/30 CPR REV
RMS: 1023504870593

GGREM:
541818030085006

57.198.572 R$ 0,0580 R$ 0,0580 R$
3.317.517,18

270 1490990

SOLUCAO DE RINGER -
COMPOSICAO: COM

LACTATO; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL INTRAVENOSA;

APRESENTACAO: BOLSA OU
FRASCO SISTEMA FECHADO

500ML; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

JP INDUSTRIA
FARMACEUTICA S/A

RINGER COM LACTATO JP
CX C/20 BOLS SIST FECH

500ML
RMS: 1049100610135

GGREM:
514901205151418

843.754 R$ 5,6036 R$ 4,5950 R$
3.877.049,63

278 1487507

SULFATO DE ZINCO -
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO

DE ZINCO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

4 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 100 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

NATUBRAS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE

PRODUTOS NATURAIS
LTDA

REPOZINCO
CX C/48 FRS 100ML

RMS: COMUNICAÇÃO DE
INÍCIO DE FABRICAÇÃO

GGREM: N/A

944.513 R$ 7,0707 R$ 5,7980 R$
5.476.286,37

295 1490982

VERAPAMIL - PRINCIPIO
ATIVO: VERAPAMIL,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

80 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EMS S/A
GENÉRICO EMS

CX C/30 CPR REV
RMS: 1023506260091

GGREM:
507728201118115

13.377.972 R$ 0,2522 R$ 0,2220 R$
2.969.909,78
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

298 1488244

ITRACONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: ITRACONAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA

FARMACEUTICA: CAPSULA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GEOLAB INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

TRAXONOL
CX C/250 CAPS

RMS: 1542300090040
GGREM:

510416020122603

3.473.490 R$ 0,7182 R$ 0,5890 R$
2.045.885,61

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras
Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e
estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art. 9º, XI, “h”
e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as mesmas
obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte ativa para
exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do órgão
participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual em que tais
administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao quantitativo distribuído
pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal
que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS
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5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP, podendo ser
prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final do
prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente
daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e,
desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo
vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o
órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a entidade
gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar
será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do
Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

10.2.                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de
2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais
estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2.               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;
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11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da ampla
defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus
anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro,
por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
JOSÉ MARIA NOGUEIRA

Representante Legal
ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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Lote Código SIAD Descrição/Especificação Fornecedores

25 1488171

ATENOLOL - PRINCIPIO ATIVO: ATENOLOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

40 1487140

BICARBONATO DE SODIO - PRINCIPIO ATIVO:
BICARBONATO DE SODIO; CONCENTRACAO/DOSAGEM:

84 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 10 ML;

COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

46 1487167

BUDESONIDA - PRINCIPIO ATIVO: BUDESONIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 32 MCG/DOSE; FORMA

FARMACEUTICA: SUSPENSAO AQUOSA NASAL;
APRESENTACAO: FRASCO 120 DOSES; COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUCOES HOSPITALARES LTDA.

56 1492349

CARBONATO DE CALCIO - PRINCIPIO ATIVO: CARBONATO
DE CALCIO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1250 MG;

EQUIVALENCIA: 500 MG DE CALCIO ELEMENTAR;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

58 1487205

CARBONATO DE CALCIO + ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: CARBONATO DE CALCIO + COLECALCIFEROL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1250 MG + 400 UI; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

59 1487191

CARBONATO DE CALCIO + ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: CARBONATO DE CALCIO + COLECALCIFEROL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG + 200 UI; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO REVESTIDO;

APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

70 1489356

CETOCONAZOL - PRINCIPIO ATIVO: CETOCONAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: XAMPU; APRESENTACAO: FRASCO
100ML; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

72 1799150

CLARITROMICINA - PRINCIPIO ATIVO: CLARITROMICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: GRANULOS PARA SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO 60ML; COMPONENTE:

DOSADOR;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

118 1489887

ESPIRONOLACTONA - PRINCIPIO ATIVO:
ESPIRONOLACTONA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100

MG; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

160 1487302

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO: GLICOSE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG/ML (50%);

FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA 20 ML; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

-MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA..

219 1490605

METRONIDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: METRONIDAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 400 MG; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

246 1490761

PERMETRINA - PRINCIPIO ATIVO: PERMETRINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: LOCAO; APRESENTACAO: FRASCO
60ML; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

247 1490770

PERMETRINA - PRINCIPIO ATIVO: PERMETRINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: LOCAO; APRESENTACAO: FRASCO
60ML; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

267 1490877

SINVASTATINA - PRINCIPIO ATIVO: SINVASTATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

270 1490990

SOLUCAO DE RINGER - COMPOSICAO: COM LACTATO;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL

INTRAVENOSA; APRESENTACAO: BOLSA OU FRASCO
SISTEMA FECHADO 500ML; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.
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295 1490982

VERAPAMIL - PRINCIPIO ATIVO: VERAPAMIL,
CLORIDRATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 80 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO REVESTIDO;

APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

298 1488244

ITRACONAZOL - PRINCIPIO ATIVO: ITRACONAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA; APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por José Maria Nogueira, Usuário Externo, em 09/01/2025, às 17:23, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila, Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104266005 e o código CRC 07D192F3.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104266005
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - II

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as
condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal
nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais
correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001, EDIFÍCIO
GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 12, 18, 38, 51, 66, 75, 78, 79, 80, 111, 144, 154, 157, 180, 183, 214, 253, 273 e 275: ALFALAGOS
LTDA.

Endereço: AVENIDA ALBERTO VIEIRA ROMAO, 1700, DISTRITO INDUSTRIAL, ALFENAS, MG, CEP: 37.135-516

CNPJ/MF: 05.194.502/0001-14

Representante Legal: NATANAEL PEREIRA

CPF/MF: ***.690.546- **
 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para
futura e eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS, mediante autorização de fornecimento,
conforme especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários
registrados nesta Ata de Registro de Preços:
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

12 1488996

ALENDRONATO DE SODIO -
PRINCIPIO ATIVO:

ALENDRONATO DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

70 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EMS SIGMA
PHARMA LTDA
OSTEOFORM
CX C/04 CPR

RMS:
1356906850029

GGREM:
531602805114418

6.359.659 R$ 0,1849 R$ 0,1849 R$
1.175.900,95

18 1488163

AMITRIPTILINA PRINCIPIO
ATIVO: AMITRIPTILINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

75 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EMS S/A
GENÉRICO EMS

CX C/30 CPR REV
RMS:

1023508850023
GGREM:

507738802114111

7.542.140 R$ 0,2022 R$ 0,1779 R$
1.341.746,71

38 1489402

BENZOILMETRONIDAZOL -
PRINCIPIO ATIVO:

BENZOILMETRONIDAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

40 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:

SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO

ATE 120 ML; COMPONENTE:
DOSADOR;

FRASCO

EMS S/A
GENÉRICO EMS

CX C/01 FR 120ML
+ CP DOS

RMS:
1023504920043

GGREM:
541819050108806

1.242.114 R$ 4,9545 R$ 4,3600 R$
5.415.617,04

51 1489445

CABERGOLINA - PRINCIPIO
ATIVO: CABERGOLINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GERMED
FARMACEUTICA

LTDA
GENÉRICO
GERMED

CX C/02 CPR
RMS:

1058308080014
GGREM:

526122020148606

1.092.995 R$ 5,0500 R$ 5,0500 R$
5.519.624,75

66 1489607

CEFALEXINA - PRINCIPIO
ATIVO: CEFALEXINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EMS S/A
GENÉRICO EMS

CX C/10 CPR REV
RMS:

1023511560171
GGREM:

541817020019106

34.925.955 R$ 0,7500 R$ 0,6600 R$
23.051.130,30

75 1487230

CLOMIPRAMINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLOMIPRAMINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EMS SIGMA
PHARMA LTDA

CLO
CX C/30 CPR REV

RMS:
1356906140080

GGREM:
531621050092903

2.981.163 R$ 0,5451 R$ 0,4470 R$
1.332.579,86
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

78 1487248

CLORETO DE POTASSIO -
PRINCIPIO ATIVO: CLORETO

DE POTASSIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

19,1%; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 10 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

SAMTEC
BIOTECNOLOGIA

LTDA
CLORETO DE

POTÁSSIO SAMTEC
CX C/200 AMP

10ML
RMS:

1559200010147
GGREM:

539013090002503

912.473 R$ 0,3902 R$ 0,3200 R$
291.991,36

79 1487256

CLORETO DE SODIO
PRINCIPIO ATIVO: CLORETO

DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

20%; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 10 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

SAMTEC
BIOTECNOLOGIA

LTDA
CLORETO DE

SÓDIO SAMTEC
CX C/200 AMP

10ML
RMS:

1559200040240
GGREM:

539013100004303

1.199.657 R$ 0,3902 R$ 0,3200 R$
383.890,24

80 1489712

CLORETO DE SODIO
PRINCIPIO ATIVO: CLORETO

DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

9 MG/ML (0,9%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
BOLSA/FRASCO SISTEMA

FECHADO 500ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

JP INDUSTRIA
FARMACEUTICA

S/A
CLORETO DE

SÓDIO JP
CX C/20 BOLS SIST

FECH 500ML
RMS:

1049100700037
GGREM:

514918060010303

4.943.977 R$ 4,9878 R$ 4,0900 R$
20.220.865,93

111 1490028

ENALAPRIL - PRINCIPIO
ATIVO: ENALAPRIL,

MALEATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE:

1
UNIDADE

BIOLAB SANUS
FARMACÊUTICA

LTDA
VASOPRIL

CX C/60 CPR
RMS:

1097402070184
GGREM:

504115120054303

72.647.535 R$ 0,0230 R$ 0,0230 R$
1.670.893,31

144 1490125

FLUCONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: FLUCONAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
150 MG; FORMA

FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

BIOLAB SANUS
FARMACÊUTICA

LTDA
TRIAZOL

CX C/04 CAPS GEL
DUR
RMS:

1097400560125
GGREM:

504106107113411

6.424.038 R$ 0,4134 R$ 0,3390 R$
2.177.748,88

154 1490176 GLIBENCLAMIDA - PRINCIPIO
ATIVO: GLIBENCLAMIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA

1
UNIDADE

EMS S/A
GENÉRICO EMS

CX C/30 CPR
RMS:

89.161.791 R$ 0,0347 R$ 0,0347 R$
3.093.914,15
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1023506610017
GGREM:

507730201111112

157 1500759

GLICLAZIDA - PRINCIPIO
ATIVO: GLICLAZIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
60 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO LIBERACAO
PROLONGADA;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EMS S/A
GENÉRICO EMS
CX C/30 CPR LIB

PROL
RMS:

1023512600079
GGREM:

541818070087006

47.884.806 R$ 0,2216 R$ 0,1950 R$
9.337.537,17

180 1542290

ISOSSORBIDA - PRINCIPIO
ATIVO: ISOSSORBIDA,

DINITRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO SUBLINGUAL;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EMS SIGMA
PHARMA LTDA

ISORDIL
CX C/30 CPR SUBL

RMS:
1356900150041

GGREM:
531601902116316

2.995.485 R$ 0,2866 R$ 0,2350 R$
703.938,98

183 1490397

IVERMECTINA - PRINCIPIO
ATIVO: IVERMECTINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
6 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EMS S/A
LEVERCTIN

CX C/04 CPR
RMS:

1023505770045
GGREM:

541814120009303

5.676.282 R$ 0,1860 R$ 0,1525 R$
865.633,01

214 1488414

METOPROLOL - PRINCIPIO
ATIVO: METOPROLOL,

SUCCINATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO DE

LIBERACAO PROLONGADA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

ACCORD
FARMACÊUTICA

LTDA
GENÉRICO
ACCORD

CX C/30 CPR LIB
PROL
RMS:

1553700400042
GGREM:

538015090019906

21.612.767 R$ 0,2270 R$ 0,1998 R$
4.318.230,85

253 1490834

PREDNISONA - PRINCIPIO
ATIVO: PREDNISONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

BRAINFARMA
INDÚSTRIA
QUÍMICA E

FARMACÊUTICA
S.A

GENÉRICO
BRAINFARMA
CX C/20 CPR

RMS:
1558405720016

GGREM:
504620070076907

24.148.970 R$ 0,0545 R$ 0,0480 R$
1.159.150,56

273 1490907 SULFAMETOXAZOL +
TRIMETOPRIMA PRINCIPIO
ATIVO: SULFAMETOXAZOL +

FRASCO EMS S/A
GENÉRICO EMS

CX C/01 FR 100ML

1.991.031 R$ 2,9205 R$ 2,5700 R$
5.116.949,67
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

TRIMETOPRIMA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

40 MG/ML + 8 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA:

SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
100 ML; COMPONENTE:

COPO MEDIDOR;

+ CP DOS
RMS:

1023510480076
GGREM:

541815020009706

275 1492390

SULFATO DE MAGNESIO -
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO

DE MAGNESIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG/ML (10%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 10ML;

COMPONENTE: .;

AMPOLA

SAMTEC
BIOTECNOLOGIA

LTDA
SULFATO DE
MAGNÉSIO

SAMTEC
CX C/200 AMP

10ML
RMS:

1559200050025
GGREM:

539013100003104

276.409 R$ 0,9626 R$ 0,7893 R$
218.169,62

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para
as compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria
de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao
registro de preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas
as Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito
do SUSMG – Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art.
2º, XVIII e XIX; art. 9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem
as mesmas obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem,
sendo parte ativa para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o
consumo do órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor
do programa estadual em que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser
consumida por ambos se limita ao quantitativo distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante
titular do programa estadual.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO
PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à
adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos
nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o
termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto
nº 48.779, de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou
modelo diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente
demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual
ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento do preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais
vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade
gerenciadora a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de
aplicação das sanções administrativas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão
ou a entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que
pretende contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º
48.779, de 23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ARP, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, em determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do
art. 24, ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de
validade da ata de registro de preços.

10.2.                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às
obrigações contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2.               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa
e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
centralizar a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os
participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios
da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em
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relação a sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de
licitação, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no EDITAL e seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico,
por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
NATANAEL PEREIRA
Representante Legal

ALFALAGOS LTDA.

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação Fornecedores

12 1488996

ALENDRONATO DE SODIO -
PRINCIPIO ATIVO: ALENDRONATO

DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 70

MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

18 1488163

AMITRIPTILINA PRINCIPIO ATIVO:
AMITRIPTILINA, CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 75
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

38 1489402

BENZOILMETRONIDAZOL -
PRINCIPIO ATIVO:

BENZOILMETRONIDAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40

MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL;

APRESENTACAO: FRASCO ATE 120
ML; COMPONENTE: DOSADOR;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

51 1489445

CABERGOLINA - PRINCIPIO ATIVO:
CABERGOLINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,5
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

66 1489607

CEFALEXINA - PRINCIPIO ATIVO:
CEFALEXINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO
REVESTIDO; APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

75 1487230

CLOMIPRAMINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLOMIPRAMINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10

MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;

APRESENTACAO: .; COMPONENTE:
.;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

78 1487248

CLORETO DE POTASSIO - PRINCIPIO
ATIVO: CLORETO DE POTASSIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

19,1%; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;

APRESENTACAO: AMPOLA 10 ML;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

79 1487256

CLORETO DE SODIO PRINCIPIO
ATIVO: CLORETO DE SODIO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20%;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 10 ML; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

80 1489712 CLORETO DE SODIO PRINCIPIO
ATIVO: CLORETO DE SODIO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 9
MG/ML (0,9%); FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.
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BOLSA/FRASCO SISTEMA FECHADO
500ML; COMPONENTE: .;

111 1490028

ENALAPRIL - PRINCIPIO ATIVO:
ENALAPRIL, MALEATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE:

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

144 1490125

FLUCONAZOL - PRINCIPIO ATIVO:
FLUCONAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 150
MG; FORMA FARMACEUTICA:
CAPSULA GELATINOSA DURA;

APRESENTACAO: .; COMPONENTE:
.;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

154 1490176

GLIBENCLAMIDA - PRINCIPIO
ATIVO: GLIBENCLAMIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

157 1500759

GLICLAZIDA - PRINCIPIO ATIVO:
GLICLAZIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 60
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO LIBERACAO
PROLONGADA; APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

180 1542290

ISOSSORBIDA - PRINCIPIO ATIVO:
ISOSSORBIDA, DINITRATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5
MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO SUBLINGUAL;

APRESENTACAO: .; COMPONENTE:
.;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

183 1490397

IVERMECTINA - PRINCIPIO ATIVO:
IVERMECTINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 6
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

253 1490834

PREDNISONA - PRINCIPIO ATIVO:
PREDNISONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

273 1490907

SULFAMETOXAZOL +
TRIMETOPRIMA PRINCIPIO ATIVO:

SULFAMETOXAZOL +
TRIMETOPRIMA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40
MG/ML + 8 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SUSPENSAO

ORAL; APRESENTACAO: FRASCO
100 ML; COMPONENTE: COPO

MEDIDOR;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

275 1492390

SULFATO DE MAGNESIO -
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO DE

MAGNESIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100

MG/ML (10%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 10ML; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.
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Documento assinado eletronicamente por NATANAEL PEREIRA, Representante Legal, em 09/01/2025, às 14:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila, Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104266113 e o código CRC
628C10F1.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104266113
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 ​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - III

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 01, 04, 83, 151, 163, 164, 165, 171, 173, 220, 258, 277, 288, 290 e 292: BH FARMA COMÉRCIO
LTDA.

Endereço: RUA SIMÃO TAMM, 257, BAIRRO CACHOEIRINHA, BELO HORIZONTE / MG

CNPJ/MF: 42.799.163/0001-26

Representante Legal: LUCIANO ALVES ROCHA

CPF/MF: ***.379.615.**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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1 1487965

ACETAZOLAMIDA -
PRINCIPIO ATIVO:
ACETAZOLAMIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A

DIAMOX
CX C/30 CPR

RMS:
1049702890039

GGREM:
533022020077303

822.876 R$ 0,4018 R$ 0,4018
R$

330.631,58

4 1491164

ACICLOVIR - PRINCIPIO
ATIVO: ACICLOVIR;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG; FORMA

FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA

SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A

UNI-VIR
CX C/05 FR-AMP

RMS:
1049701940040

GGREM:
533018100068003

308.030 R$ 7,0553 R$ 5,7854
R$

1.782.076,76

83 1489810

CLORPROMAZINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CLORPROMAZINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A
CLORPROMAZ
CX C/100 CPR

REV
RMS:

1049701550048
GGREM:

533003101116414

29.399.950 R$ 0,2737 R$ 0,2245
R$

6.600.288,78

151 1487620

FOSFATO DE POTASSIO +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO

ATIVO (1): FOSFATO DE
POTASSIO MONOBASICO +;

PRINCIPIO ATIVO (2):
FOSFATO DE POTASSIO

DIBASICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

0,03 G/ML + 0,1567 G/ML;
FORMA FARMACEUTICA:

SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA

10ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

VASCONCELOS
INDUSTRIA

FARMACÊUTICA
E COMERCIO

LTDA
FOSFATO DE

POTÁSSIO
CX C/50 AMP

10ML
RMS:

1640000030018
GGREM:

540600301150413

577.443 R$ 4,1239 R$ 3,3816
R$

1.952.681,25

163 1490214

HALOPERIDOL - PRINCIPIO
ATIVO: HALOPERIDOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:

FRASCO 20 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A

GENÉRICO
UNIÃO QUÍMICA
CX C/01 FR 20ML

RMS:
1049712080013

GGREM:
533006801135114

1.573.669 R$ 2,7704 R$ 2,4380
R$

3.836.605,02

164 1490257

HALOPERIDOL - PRINCIPIO
ATIVO: HALOPERIDOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL;

APRESENTACAO: AMPOLA 1
ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A
UNI HALOPER
CX C/50 AMP

1ML
RMS:

1049701910095
GGREM:

533012704154414

1.718.347 R$ 1,8524 R$ 1,5190
R$

2.610.169,09

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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165 1490249

HALOPERIDOL - PRINCIPIO
ATIVO: HALOPERIDOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A
UNI HALOPER
CX C/200 CPR

RMS:
1049714890039

GGREM:
533022050079303

47.561.367 R$ 0,0753 R$ 0,0618
R$

2.939.292,48

171 1493558

HIDROCORTISONA -
PRINCIPIO ATIVO:

HIDROCORTISONA,
SUCCINATO DE SODIO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA

FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;

APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A
CORTISONAL

CX C/50 FR-AMP
RMS:

1049700200094
GGREM:

533003301158412

1.369.720 R$ 3,0003 R$ 2,4603
R$

3.369.922,12

173 1493540

HIDROCORTISONA -
PRINCIPIO ATIVO:

HIDROCORTISONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

10 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: CREME

DERMATOLOGICO;
APRESENTACAO: BISNAGA;

COMPONENTE: .;

BISNAGA

UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A
CORTISONAL

CX C/01 BG 20G
RMS:

1049700200049
GGREM:

533003305161418

1.243.313 R$ 8,4573 R$ 6,9350
R$

8.622.375,66

220 1487124

ACETATO DE SODIO -
PRINCIPIO ATIVO: ACETATO
DE SODIO TRI-HIDRATADO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MEQ/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL;

APRESENTACAO: AMPOLA
10 ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

VASCONCELOS
INDUSTRIA

FARMACÊUTICA
E COMERCIO

LTDA
ACETATO DE

SÓDIO
VASCONCELOS

CX C/50 AMP
10ML
RMS:

1640000040013
GGREM:

540600401155417

257.400 R$ 12,1646 R$ 9,9750
R$

2.567.565,00

258 1488635

PROPAFENONA - PRINCIPIO
ATIVO: PROPAFENONA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

300 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

ABBOTT
LABORATÓRIOS

DO BRASIL
LTDA

RITMONORM
CX C/60 CPR

REV
RMS:

1055303090327
GGREM:

500208606116318

3.173.967 R$ 0,5519 R$ 0,4526
R$

1.436.537,46

277 1487418

SULFATO DE ZINCO -
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO

DE ZINCO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

200 MCG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-

AMPOLA OU AMPOLA;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

VASCONCELOS
INDUSTRIA

FARMACÊUTICA
E COMERCIO

LTDA
SULFATO DE

ZINCO
VASCOSCELOS

CX C/50 AMP
5ML
RMS:

1640000050019
GGREM:

540600501151316

480.991 R$ 9,8939 R$ 8,1130
R$

3.902.279,98

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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288 1490958

VALPROATO DE SODIO -
PRINCIPIO ATIVO:

VALPROATO DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

288 MG; EQUIVALENCIA:
EQUIVALENTE A 250 MG DE
ACIO VALPROICO; FORMA

FARMACEUTICA: CAPSULA;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

ABBOTT
LABORATÓRIOS

DO BRASIL
LTDA

DEPAKENE
CX C/50 CAPS

MOLE
RMS:

1055303150079
GGREM:

500202405119310

93.833.425 R$ 0,2146 R$ 0,1760
R$

16.514.682,80

290 1488813

VALPROATO DE SODIO -
PRINCIPIO ATIVO:

VALPROATO DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

500 MG; EQUIVALENCIA: .;
FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

ABBOTT
LABORATÓRIOS

DO BRASIL
LTDA

DEPAKENE
CX C/01 FR C/ 50

CPR REV
RMS:

1055303150052
GGREM:

500202404112312

33.442.413 R$ 0,4878 R$ 0,4000
R$

13.376.965,20

292 1490974

VARFARINA SODICA -
PRINCIPIO ATIVO:

VARFARINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A

GENÉRICO
UNIÃO QUÍMICA

CX C/30 CPR
RMS:

1049713230078
GGREM:

533015050061506

21.170.626 R$ 0,1204 R$ 0,1060
R$

2.244.086,36

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art.
9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as mesmas
obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte ativa para
exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual em
que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao quantitativo
distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E
NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar
será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da ampla
defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

LUCIANO ALVES ROCHA
Representante Legal

BH FARMA COMÉRCIO LTDA.
 

 

 

CADASTRO RESERVA
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Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação Fornecedores

4 1491164

ACICLOVIR - PRINCIPIO ATIVO:
ACICLOVIR;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 250 MG;
FORMA FARMACEUTICA: PO

LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-

AMPOLA; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA.

164 1490257

HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO:
HALOPERIDOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA
1 ML; COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

171 1493558

HIDROCORTISONA - PRINCIPIO ATIVO:
HIDROCORTISONA, SUCCINATO DE

SODIO; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA FARMACEUTICA: PO

PARA SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;

COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

258 1488635

PROPAFENONA - PRINCIPIO ATIVO:
PROPAFENONA, CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 300 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

292 1490974

VARFARINA SODICA - PRINCIPIO
ATIVO: VARFARINA SODICA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO ALVES ROCHA, Usuário Externo, em 08/01/2025, às 16:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104266179 e o código CRC 508E4B3A.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104266179
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - IV

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 08, 93, 176, 244, 263 e 279: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S.A.

Endereço: AV SOCRATES MARIANI BITTENCOURT 1080 - CINCO / CONTAGEM - MG CEP: 32010-010

CNPJ/MF: 18.269.125/0001-87

Representante Legal: KENYA DIANA GOMES DE MACEDO LIMA

CPF/MF: ***.018.376.**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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8 1488953

ACIDO FOLICO - PRINCIPIO
ATIVO: ACIDO FOLICO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

NATULAB
LABORATÓRIO

S.A
AFOLIC

CX C/500 CPR
REV
RMS:

1384100500167
GGREM:

540413050007603

41.400.302 R$ 0,0300 R$ 0,0246
R$

1.018.447,42

93 1489895

DEXCLORFENIRAMINA -
PRINCIPIO ATIVO:

DEXCLORFENIRAMINA,
MALEATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,4 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:

FRASCO 100 A 120 ML;
COMPONENTE: DOSADOR;

FRASCO

NATULAB
LABORATÓRIO

S.A
POLARADEX
CX C/50 FRS
100ML + COP

MED
RMS:

1384100200058
GGREM:

540412100005203

4.038.521 R$ 1,2600 R$ 1,0400
R$

4.200.061,84

176 1490346

IBUPROFENO - PRINCIPIO
ATIVO: IBUPROFENO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:

SUSPENSAO ORAL (GOTAS);
APRESENTACAO: FRASCO 30

ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

NATULAB
LABORATÓRIO

S.A
IBUPROTRAT
CX C/100 FRS

30ML
RMS:

1384100330083
GGREM:

540418010010803

4.300.883 R$ 1,7300 R$ 1,4200
R$

6.107.253,86

244 1490745

PARACETAMOL - PRINCIPIO
ATIVO: PARACETAMOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:

FRASCO 15 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

NATULAB
LABORATÓRIO

S.A
TILEMAXY

CX C/200 FRS
15ML
RMS:

DECLARAÇÃO
DE

NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA

GGREM: N/A

7.318.810 R$ 1,0000 R$ 0,8200
R$

6.001.424,20

263 1491008

SAIS PARA REIDRATACAO
ORAL - PRINCIPIO ATIVO:
SAIS PARA REIDRATACAO

ORAL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

.; FORMA FARMACEUTICA:
PO PARA SOLUCAO ORAL;

APRESENTACAO:
ENVELOPE; COMPONENTE: .;

ENVELOPE

NATULAB
LABORATÓRIO

S.A
HIDRAPLEX
CX C/50 ENV

27,9G
RMS:

DECLARAÇÃO
DE

NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA

GGREM: N/A

23.066.386 R$ 0,7300 R$ 0,6000
R$

13.839.832,20

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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279 1490923

SULFATO FERROSO -
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO

FERROSO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

25 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 30 ML;

COMPONENTE: DOSADOR;

FRASCO

NATULAB
LABORATÓRIO

S.A
MASFEROL

CX C/100 FRS
30ML
RMS:

DECLARAÇÃO
DE

NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA

GGREM:
PRODUTO NÃO

CONSTA NA
TABELA CMED

4.207.296 R$ 0,6800 R$ 0,5600
R$

2.356.085,76

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art.
9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as mesmas
obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte ativa para
exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual em
que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao quantitativo
distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E
NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.
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4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP, podendo
ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final do
prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
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entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar
será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos
do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da ampla
defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro
foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

KENYA DIANA GOMES DE MACEDO LIMA
Representante Legal

BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação Fornecedores

8 1488953

ACIDO FOLICO - PRINCIPIO ATIVO:
ACIDO FOLICO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SIRIO PHARMA LTDA.

- SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 

93 1489895

DEXCLORFENIRAMINA - PRINCIPIO
ATIVO: DEXCLORFENIRAMINA,

MALEATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,4

MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO:

FRASCO 100 A 120 ML; COMPONENTE:
DOSADOR;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

176 1490346

IBUPROFENO - PRINCIPIO ATIVO:
IBUPROFENO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SUSPENSAO

ORAL (GOTAS); APRESENTACAO:
FRASCO 30 ML; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MED CENTER COMERCIAL LTDA.

244 1490745

PARACETAMOL - PRINCIPIO ATIVO:
PARACETAMOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 200
MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:

SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 15 ML; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

263 1491008

SAIS PARA REIDRATACAO ORAL -
PRINCIPIO ATIVO: SAIS PARA

REIDRATACAO ORAL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: .; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO: ENVELOPE;

COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MED CENTER COMERCIAL LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SIRIO PHARMA LTDA.

279 1490923

SULFATO FERROSO - PRINCIPIO ATIVO:
SULFATO FERROSO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO

ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 30 ML;
COMPONENTE: DOSADOR;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- SIRIO PHARMA LTDA.

 

Documento assinado eletronicamente por KENYA DIANA GOMES DE MACEDO LIMA , Usuário Externo, em 22/01/2025, às
09:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 28/01/2025, às 10:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104266251 e o código CRC 419666A0.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104266251
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 ​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - V

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 30, 31 e 33: CHIESI FARMACEUTICA LTDA.

Endereço: RODOVIA FERNAO DIAS, S/N, MODULO B GALPAOCD AREA 1, DOS PIRES, EXTREMA, MG, CEP: 37.640-
000

CNPJ/MF: 61.363.032/0015-41

Representante Legal: FERNANDA INFANTE BACK

CPF/MF: ***.921.288-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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30 1493507

BECLOMETASONA -
PRINCIPIO ATIVO:

BECLOMETASONA,
DIPROPIONATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MCG; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
AEROSSOL;

APRESENTACAO: INALADOR
200 DOSES; COMPONENTE: .;

FRASCO

CHIESI
FARMACEUTICA

LTDA
CLENIL HFA

CX C/01 FR 200
DOSES
RMS:

1005801110072
GGREM:

508503806177312

1.113.372 R$ 16,0500 R$ 16,0500
R$

17.869.620,60

31 1489267

BECLOMETASONA -
PRINCIPIO ATIVO:

BECLOMETASONA,
DIPROPIONATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MCG/DOSE; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
AEROSSOL SPRAY;

APRESENTACAO: TUBO 200
DOSES; COMPONENTE: .;

FRASCO

CHIESI
FARMACEUTICA

LTDA
CLENIL HFA

CX C/01 TB 200
DOSES
RMS:

1005801110102
GGREM:

508503809176317

1.344.337 R$ 13,6000 R$ 13,6000
R$

18.282.983,20

33 1697315

BECLOMETASONA -
PRINCIPIO ATIVO:

BECLOMETASONA,
DIPROPIONATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MCG/DOSE; FORMA

FARMACEUTICA:
SUSPENSAO TOPICA;

APRESENTACAO: FRASCO
200 DOSES; COMPONENTE: .;

FRASCO

CHIESI
FARMACEUTICA

LTDA
CLENIL

CX C/01 FR 200
DOSES
RMS:

1005800090183
GGREM:

508512070011003

945.438 R$ 16,1000 R$ 16,1000
R$

15.221.551,80

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art.
9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as
mesmas obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte
ativa para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual em
que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao quantitativo
distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
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diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende
contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
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convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

FERNANDA INFANTE BACK
Representante Legal

CHIESI FARMACEUTICA LTDA.
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Infante Back, Usuário Externo, em 08/01/2025, às 16:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104266331 e o código CRC 6166640D.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104266331
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - VI

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as
condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal
nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais
correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001, EDIFÍCIO
GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 03, 29, 61, 62, 64, 109, 110, 112, 113, 127, 170, 201, 202, 213, 268 e 269: CIMED INDUSTRIA
S.A.

Endereço: RODOVIA AMG 1950 - GALPÃO 2 E 3 - SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG - CEP 37.567-000

CNPJ/MF: 02.814.497/0007-00

Representante Legal: TATIANA BRAZ DE ARAÚJO

CPF/MF: ***322.858**
 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para
futura e eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS, mediante autorização de fornecimento,
conforme especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários
registrados nesta Ata de Registro de Preços:
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

3 1488902

ACICLOVIR - PRINCIPIO
ATIVO: ACICLOVIR;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CIMED INDÚSTRIA
S.A.

GENÉRICO CIMED
CX C/30 CPR

RMS:
1438101810057

GGREM:
506416080031606

10.051.605 R$ 0,1580 R$ 0,1390 R$
1.397.173,09

29 1489259

AZITROMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: AZITROMICINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CIMED INDÚSTRIA
S.A.

GENÉRICO CIMED
CX C/450 CPR REV

RMS:
1438102050064

GGREM:
506421090049406

18.336.726 R$ 0,6136 R$ 0,5400 R$
9.901.832,04

61 1489542

CARVEDILOL - PRINCIPIO
ATIVO: CARVEDILOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
12,5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CIMED INDÚSTRIA
S.A.

GENÉRICO CIMED
CX C/30 CPR

RMS:
1438102500061

GGREM:
506420080040707

80.837.392 R$ 0,0716 R$ 0,0630 R$
5.092.755,69

62 1489330

CARVEDILOL - PRINCIPIO
ATIVO: CARVEDILOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CIMED INDÚSTRIA
S.A.

GENÉRICO CIMED
CX C/30 CPR

RMS:
1438102500108

GGREM:
506420080040607

29.861.452 R$ 0,1045 R$ 0,0920 R$
2.747.253,58

64 1489348

CARVEDILOL - PRINCIPIO
ATIVO: CARVEDILOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
6,25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CIMED INDÚSTRIA
S.A.

GENÉRICO CIMED
CX C/30 CPR

RMS:
1438102500027

GGREM:
506420080040807

39.508.685 R$ 0,0620 R$ 0,0530 R$
2.093.960,30

109 1489780

DOXAZOSINA - PRINCIPIO
ATIVO: DOXAZOSINA,

MESILATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

2 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CIMED INDÚSTRIA
S.A.

GENÉRICO CIMED
CX C/30 CPR

RMS:
1438102170027

GGREM:
506421030046906

14.792.816 R$ 0,0630 R$ 0,0560 R$
828.397,69

110 1489798 DOXAZOSINA - PRINCIPIO
ATIVO: DOXAZOSINA,

MESILATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

4 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

1
UNIDADE

CIMED INDÚSTRIA
S.A.

GENÉRICO CIMED
CX C/30 CPR

RMS:
1438102170086

5.070.821 R$ 0,1136 R$ 0,1000 R$
507.082,10
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

GGREM:
506420020038307

112 1490036

ENALAPRIL - PRINCIPIO
ATIVO: ENALAPRIL,

MALEATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

20 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

1FARMA
INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA
LTDA

GENÉRICO
1FARMA

CX C/500 CPR
RMS:

1048100980163
GGREM:

526217090015406

155.272.886 R$ 0,0341 R$ 0,0300 R$
4.658.186,58

113 1489852

ENALAPRIL - PRINCIPIO
ATIVO: ENALAPRIL,

MALEATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

1FARMA
INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA
LTDA

GENÉRICO
1FARMA

CX C/500 CPR
RMS:

1048100980244
GGREM:

526217090015306

23.336.131 R$ 0,0318 R$ 0,0280 R$
653.411,66

127 1489968

FINASTERIDA - PRINCIPIO
ATIVO: FINASTERIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CIMED INDÚSTRIA
S.A.

GENÉRICO CIMED
CX C/30 CPR REV

RMS:
1438102310139

GGREM:
506419110040007

6.021.453 R$ 0,1875 R$ 0,1650 R$
993.539,74

170 1490311

HIDROCLOROTIAZIDA -
PRINCIPIO ATIVO:

HIDROCLOROTIAZIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CIMED INDÚSTRIA
S.A.

GENÉRICO CIMED
CX C/500 CPR

RMS:
1438102100053

GGREM:
506417080033506

267.255.954 R$ 0,0170 R$ 0,0170 R$
4.543.351,21

201 1490508

LORATADINA - PRINCIPIO
ATIVO: LORATADINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CIMED INDÚSTRIA
S.A.

LORATAMED
CX C/360 CPR

RMS:
1438102530201

GGREM:
506420080040407

35.037.690 R$ 0,0341 R$ 0,0300 R$
1.051.130,70

202 1490494 LORATADINA - PRINCIPIO
ATIVO: LORATADINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: XAROPE;
APRESENTACAO: FRASCO

FRASCO CIMED INDÚSTRIA
S.A.

LORATAMED
CX C/50 FRS

100ML + 50 COP
RMS:

1438102540029

5.000.143 R$ 2,1023 R$ 1,8500 R$
9.250.264,55
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

100ML; COMPONENTE:
DOSADOR;

GGREM:
506420090041007

213 1488406

METOPROLOL - PRINCIPIO
ATIVO: METOPROLOL,

SUCCINATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO DE

LIBERACAO PROLONGADA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CIMED INDÚSTRIA
S.A.

GENÉRICO CIMED
CX C/30 CPR LIB

PROL
RMS:

1438102800209
GGREM:

506422090051406

12.890.983 R$ 0,5682 R$ 0,5000 R$
6.445.491,50

268 1493620

SINVASTATINA - PRINCIPIO
ATIVO: SINVASTATINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CIMED INDÚSTRIA
S.A.

GENÉRICO CIMED
CX C/400 CPR REV

RMS:
1438101690434

GGREM:
506424050053906

156.293.542 R$ 0,0430 R$ 0,0430 R$
6.720.622,30

269 1490885

SINVASTATINA - PRINCIPIO
ATIVO: SINVASTATINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
40 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO CIMED
CX C/600 CPR REV
1438101690418

506422010050406

94.247.837 R$ 0,089 R$ 0,089 R$
8.388.057,49

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para
as compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria
de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao
registro de preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal,
todas as Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no
âmbito do SUSMG – Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos
termos do art. 2º, XVIII e XIX; art. 9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº
48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem
as mesmas obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se

24/02/2025, 15:44 SEI/GOVMG - 106077253 - Ata de RP de Bem

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=893689236&infr… 4/11



inserem, sendo parte ativa para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o
consumo do órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor
do programa estadual em que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser
consumida por ambos se limita ao quantitativo distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante
titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO
PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à
adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos
nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o
termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto
nº 48.779, de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou
modelo diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente
demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual
ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento do preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais
vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade
gerenciadora a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de
aplicação das sanções administrativas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão
ou a entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que
pretende contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ARP, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, em determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do
art. 24, ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de
validade da ata de registro de preços.

10.2.                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
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11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às
obrigações contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2.               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa
e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
centralizar a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os
participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os
princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na
ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de
licitação, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no EDITAL e seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico,
por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
TATIANA BRAZ DE ARAÚJO

Representante Legal
CIMED INDUSTRIA S.A.

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação Fornecedores

3 1488902

ACICLOVIR - PRINCIPIO ATIVO:
ACICLOVIR;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

29 1489259

AZITROMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: AZITROMICINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SIRIO PHARMA LTDA.

61 1489542

CARVEDILOL - PRINCIPIO ATIVO:
CARVEDILOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
12,5 MG; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

62 1489330

CARVEDILOL - PRINCIPIO ATIVO:
CARVEDILOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

64 1489348

CARVEDILOL - PRINCIPIO ATIVO:
CARVEDILOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
6,25 MG; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

109 1489780

DOXAZOSINA - PRINCIPIO ATIVO:
DOXAZOSINA, MESILATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

110 1489798

DOXAZOSINA - PRINCIPIO ATIVO:
DOXAZOSINA, MESILATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 4
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

112 1490036

ENALAPRIL - PRINCIPIO ATIVO:
ENALAPRIL, MALEATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

113 1489852

ENALAPRIL - PRINCIPIO ATIVO:
ENALAPRIL, MALEATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

127 1489968 FINASTERIDA - PRINCIPIO ATIVO:
FINASTERIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.
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MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

170 1490311

HIDROCLOROTIAZIDA -
PRINCIPIO ATIVO:

HIDROCLOROTIAZIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25

MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO:

.; COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

201 1490508

LORATADINA - PRINCIPIO ATIVO:
LORATADINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

 

202 1490494

LORATADINA - PRINCIPIO ATIVO:
LORATADINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: XAROPE;
APRESENTACAO: FRASCO
100ML; COMPONENTE:

DOSADOR;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

213 1488406

METOPROLOL - PRINCIPIO
ATIVO: METOPROLOL,

SUCCINATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO
DE LIBERACAO PROLONGADA;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

268 1493620

SINVASTATINA - PRINCIPIO
ATIVO: SINVASTATINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

269 1490885

SINVASTATINA - PRINCIPIO
ATIVO: SINVASTATINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANA BRAZ DE ARAUJO, Representante Legal, em 24/01/2025, às
14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila, Superintendente, em 28/01/2025, às 10:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 106077253 e o código CRC
347554F7.
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Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 106077253
 

24/02/2025, 15:44 SEI/GOVMG - 106077253 - Ata de RP de Bem

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=893689236&in… 11/11



SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - VII

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as
condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal
nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais
correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001, EDIFÍCIO
GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 05, 17, 32, 41, 53, 54, 65, 84, 114, 120, 122, 162, 166, 172, 185, 216, 221, 232, 271: COMERCIAL
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.

Endereço: RUA PAULO COSTA, 140, DISTRITO INDUSTRIAL JARDIM PIEMONT SUL, BETIM, MG, CEP: 32.669-712

CNPJ/MF: 67.729.178-0002-20

Representante Legal: RAFAEL OLÍMPIO CASTANHEIRA

CPF/MF: ***.367.598-**
 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para
futura e eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS, mediante autorização de fornecimento,
conforme especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários
registrados nesta Ata de Registro de Preços:
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

5 1488929

ACIDO ACETILSALICILICO -
PRINCIPIO ATIVO: ACIDO

ACETILSALICILICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

IMEC - INDÚSTRIA
DE

MEDICAMENTOS
CUSTÓDIA LTDA

DORMEC
CX C/500 CPR

RMS:
1425900060081

GGREM:
543616030000703

211.643.215 R$ 0,0289 R$ 0,0237 R$
5.015.944,20

17 1489089

AMITRIPTILINA PRINCIPIO
ATIVO: AMITRIPTILINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

BRAINFARMA
INDÚSTRIA
QUÍMICA E

FARMACÊUTICA
S.A

GENÉRICO
BRAINFARMA
CX C/200 CPR

RMS:
1558400670029

GGREM:
504616080041906

166.229.986 R$ 0,0361 R$ 0,0318 R$
5.286.113,55

32 1489283

BECLOMETASONA -
PRINCIPIO ATIVO:
BECLOMETASONA,

DIPROPIONATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

50 MCG/DOSE; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

AEROSSOL; APRESENTACAO:
TUBO 200 DOSES;

COMPONENTE: DISPOSITIVO
ORAL;

FRASCO

GLENMARK
FARMACÊUTICA

LTDA
GENÉRICO
GLENMARK

CX C/01 TB 200
DOSES + BOMBA

RMS:
1101302940014

GGREM:
521922070021206

1.132.667 R$ 15,0900 R$ 15,0900 R$
17.091.945,03

41 1489410

BIPERIDENO - PRINCIPIO
ATIVO: BIPERIDENO,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

2 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CRISTÁLIA
PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA

CINETOL
CX C/200 CPR

RMS:
1029805990031

GGREM:
506724090102403

58.560.477 R$ 0,2500 R$ 0,2500 R$
14.640.119,25

53 1489470

CARBAMAZEPINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CARBAMAZEPINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL;

APRESENTACAO: FRASCO
100 ML; COMPONENTE:

DOSADOR;

FRASCO

HIPOLABOR
FARMACEUTICA

LTDA
GENÉRICO

HIPOLABOR
CX C/50 FRS

100ML + COPO
RMS:

1134302030049
GGREM:

511622040046817

2.375.350 R$ 6,8181 R$ 6,0000 R$
14.252.100,00
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

54 1489496

CARBAMAZEPINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CARBAMAZEPINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

LABORATÓRIO
TEUTO

BRASILEIRO S/A
GENÉRICO TEUTO

CX C/500 CPR
RMS:

1037004720118
GGREM:

520725005110111

149.264.895 R$ 0,1620 R$ 0,1426 R$
21.285.174,03

65 1489593

CEFALEXINA - PRINCIPIO
ATIVO: CEFALEXINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG/5ML; FORMA

FARMACEUTICA: PO PARA
SUSPENSAO ORAL;

APRESENTACAO: FRASCO 60
ML; COMPONENTE:

DOSADOR;

FRASCO

LABORATÓRIO
TEUTO

BRASILEIRO S/A
GENÉRICO TEUTO
CX C/50 FRS 60ML

+ 50 COP
RMS:

1037005090045
GGREM:

520705005131114

3.264.535 R$ 8,6136 R$ 7,5800 R$
24.745.175,30

84 1489828

CLORPROMAZINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CLORPROMAZINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CRISTÁLIA
PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA

LONGACTIL
CX C/200 CPR REV

RMS:
1029802260229

GGREM:
506721080093503

23.161.964 R$ 0,3134 R$ 0,2570 R$
5.952.624,75

114 1487264

EPINEFRINA - PRINCIPIO
ATIVO: EPINEFRINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

HIPOLABOR
FARMACEUTICA

LTDA
ADREN

CX C/100 AMP
1ML
RMS:

1134300010016
GGREM:

511600301157411

1.149.768 R$ 1,0487 R$ 0,8600 R$
988.800,48

120 1489917

ESTRIOL - PRINCIPIO ATIVO:
ESTRIOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/G; FORMA

FARMACEUTICA: CREME
VAGINAL; APRESENTACAO:

BISNAGA 50 G;
COMPONENTE: APLICADOR;

BISNAGA

HIPOLABOR
FARMACEUTICA

LTDA
ESTRIONIL

CX C/01 BG 50G +
APLIC
RMS:

1134302040011
GGREM:

511622090047817

826.582 R$ 9,6219 R$ 7,8900 R$
6.521.731,98

122 1489950 FENITOINA - PRINCIPIO
ATIVO: FENITOINA SODICA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA LABORATÓRIO
TEUTO

BRASILEIRO S/A
GENÉRICO TEUTO
CX C/72 AMP 5ML

RMS:

1.335.943 R$ 2,0190 R$ 1,7768 R$
2.373.703,52
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

1037005070044
GGREM:

520727701157112

162 1487736

HALOPERIDOL - PRINCIPIO
ATIVO: HALOPERIDOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CRISTÁLIA
PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA
HALO

CX C/200 CPR
RMS:

1029800200229
GGREM:

506706902115418

10.226.354 R$ 0,1512 R$ 0,1240 R$
1.268.067,89

166 1493701

HEPARINA SODICA -
PRINCIPIO ATIVO: HEPARINA

SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

5000 UI/0,25 ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL SUBCUTANEA;
APRESENTACAO: AMPOLA
0,25 ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

HIPOLABOR
FARMACEUTICA

LTDA
PARINEX

CX C/50 AMP
0,25ML

RMS:
1134302000018

GGREM:
511622050047217

1.747.930 R$ 5,1200 R$ 5,1200 R$
8.949.401,60

172 1487469

HIDROCORTISONA -
PRINCIPIO ATIVO:

HIDROCORTISONA,
SUCCINATO SODICO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA

FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: AMPOLA

DILUENTE;

FRASCO-
AMPOLA

LABORATÓRIO
TEUTO

BRASILEIRO S/A

EQUIPLEX
INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA
LTDA

ANDROCORTIL

DILUENTE ÁGUA
PARA INJEÇÃO

CX C/50 FR-AMP

CX/200 AMP
10ML
RMS:

1037004630062

1177200240463
GGREM:

520726304154410

507914060011903

1.306.775 R$ 5,0975 R$ 4,1800 R$
5.462.319,50

185 1490400 LEVODOPA + ASSOCIACOES -
PRINCIPIO ATIVO: LEVODOPA

+ BENSERAZIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

100 MG + 25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

1
UNIDADE

ACHÉ
LABORATÓRIOS

FARMACÊUTICOS
S.A

EKSON
CX C/30 CPR

RMS:
1057304430055

20.931.945 R$ 1,0679 R$ 0,8757 R$
18.330.104,24
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

GGREM:
552919040076703

216 1488422

METOPROLOL - PRINCIPIO
ATIVO: METOPROLOL,

TARTARATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

ACHÉ
LABORATÓRIOS

FARMACÊUTICOS
S.A

GENÉRICO ACHÉ
CX C/30 CPR REV

RMS:
1057306390018

GGREM:
552919110084117

3.544.715 R$ 0,2590 R$ 0,2280 R$
808.195,02

221 1490621

MICONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: MICONAZOL,

NITRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

20 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: CREME

DERMATOLOGICO;
APRESENTACAO: BISNAGA

28 G; COMPONENTE: .;

BISNAGA

HIPOLABOR
FARMACEUTICA

LTDA
GENÉRICO

HIPOLABOR
CX C/50 BG 28G

RMS:
1134301780044

GGREM:
511619120044207

2.291.895 R$ 2,2714 R$ 1,9988 R$
4.581.039,72

232 1487353

NOREPINEFRINA - PRINCIPIO
ATIVO: NOREPINEFRINA,

HEMITARTARATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

2 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 4 ML;

COMPONENTE: .;

AMPOLA

HIPOLABOR
FARMACEUTICA

LTDA
GENÉRICO

HIPOLABOR
CX C/50 AMP 4ML

RMS:
1134301260032

GGREM:
511608502151112

1.192.077 R$ 1,6647 R$ 1,4650 R$
1.746.392,80

271 1488767

SULFADIAZINA DE PRATA -
PRINCIPIO ATIVO:

SULFADIAZINA DE PRATA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

10 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: CREME;

APRESENTACAO: BISNAGA
DE 100 A 150 G;

COMPONENTE: .;

BISNAGA

CRISTÁLIA
PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA

DERMAZINE
CX C/01 BG 100G

RMS:
1029805590157

GGREM:
506721090094417

2.724.664 R$ 24,0244 R$ 19,7000 R$
53.675.880,80

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para
as compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria
de Compras Públicas.
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3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao
registro de preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas
as Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito
do SUSMG – Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art.
2º, XVIII e XIX; art. 9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem
as mesmas obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem,
sendo parte ativa para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o
consumo do órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do
programa estadual em que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida
por ambos se limita ao quantitativo distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do
programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO
PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à
adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos
nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o
termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº
48.779, de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou
modelo diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente
demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual
ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento do preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais
vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade
gerenciadora a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de
aplicação das sanções administrativas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão
ou a entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que
pretende contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º
48.779, de 23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ARP, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, em determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do
art. 24, ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.
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10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de
validade da ata de registro de preços.

10.2.                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às
obrigações contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2.               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e
o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
centralizar a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os
participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios
da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em
relação a sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de
licitação, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no EDITAL e seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico,
por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
RAFAEL OLÍMPIO CASTANHEIRA

Representante Legal
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação Fornecedores

5 1488929

ACIDO ACETILSALICILICO -
PRINCIPIO ATIVO: ACIDO

ACETILSALICILICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

17 1489089

AMITRIPTILINA PRINCIPIO
ATIVO: AMITRIPTILINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25

MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO:

.; COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

32 1489283

BECLOMETASONA - PRINCIPIO
ATIVO: BECLOMETASONA,

DIPROPIONATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50

MCG/DOSE; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

AEROSSOL; APRESENTACAO:
TUBO 200 DOSES;

COMPONENTE: DISPOSITIVO
ORAL;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

53 1489470

CARBAMAZEPINA - PRINCIPIO
ATIVO: CARBAMAZEPINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20
MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SUSPENSAO
ORAL; APRESENTACAO: FRASCO

100 ML; COMPONENTE:
DOSADOR;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

54 1489496

CARBAMAZEPINA - PRINCIPIO
ATIVO: CARBAMAZEPINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

114 1487264

EPINEFRINA - PRINCIPIO ATIVO:
EPINEFRINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1
MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 1 ML; COMPONENTE:
.;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

120 1489917

ESTRIOL - PRINCIPIO ATIVO:
ESTRIOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1
MG/G; FORMA FARMACEUTICA:

CREME VAGINAL;
APRESENTACAO: BISNAGA 50 G;

COMPONENTE: APLICADOR;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

122 1489950

FENITOINA - PRINCIPIO ATIVO:
FENITOINA SODICA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50
MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 5 ML; COMPONENTE:
.;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.
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162 1487736

HALOPERIDOL - PRINCIPIO
ATIVO: HALOPERIDOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

166 1493701

HEPARINA SODICA - PRINCIPIO
ATIVO: HEPARINA SODICA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5000 UI/0,25 ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL SUBCUTANEA;

APRESENTACAO: AMPOLA 0,25
ML; COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

172 1487469

HIDROCORTISONA - PRINCIPIO
ATIVO: HIDROCORTISONA,

SUCCINATO SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO

LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: AMPOLA

DILUENTE;

- ALFALAGOS LTDA.

216 1488422

METOPROLOL - PRINCIPIO
ATIVO: METOPROLOL,

TARTARATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

221 1490621

MICONAZOL - PRINCIPIO ATIVO:
MICONAZOL, NITRATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20
MG/G; FORMA FARMACEUTICA:

CREME DERMATOLOGICO;
APRESENTACAO: BISNAGA 28 G;

COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

232 1487353

NOREPINEFRINA - PRINCIPIO
ATIVO: NOREPINEFRINA,

HEMITARTARATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2

MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 4 ML; COMPONENTE:

.;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL OLÍMPIO CASTANHEIRA, Usuário Externo, em 10/01/2025, às
09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila, Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104266471 e o código CRC
03FE3957.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104266471
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - VIII

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 96 e 175: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA.

Endereço: RODOVIA BR 101, 131, KM 131, VARZEA DO RANCHINHO, CAMBORIU, SC, CEP: 88.349-175

CNPJ/MF: 12.418.191/0001-95

Representante Legal: ADRIANO RODRIGUES DA SILVA

CPF/MF: ***.179.058-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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96 1489666

DIAZEPAM - PRINCIPIO
ATIVO: DIAZEPAM;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL;

APRESENTACAO: AMPOLA 2
ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

SANTISA
LABORATORIO

FARMACEUTICO
S/A

SANTIAZEPAM
CX C/100 AMP

2ML
RMS:

1018600370011
GGREM:

530723090008503

1.966.823 R$ 0,6999 R$ 0,6999
R$

1.376.579,42

175 1488201

IBUPROFENO - PRINCIPIO
ATIVO: IBUPROFENO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
300 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

VITAMEDIC
INDUSTRIA

FARMACEUTICA
LTDA
ALGY-

FLANDERIL
CX C/500 CPR

RMS:
1039200650042

GGREM:
533500303116412

6.661.037 R$ 0,0899 R$ 0,0899
R$

598.827,23

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as
compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG
– Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX;
art. 9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as
mesmas obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte
ativa para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual
em que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao
quantitativo distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
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inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende
contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
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ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

ADRIANO RODRIGUES DA SILVA
Representante Legal

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação Fornecedores

96 1489666

DIAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO:
DIAZEPAM;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA
2 ML; COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

175 1488201

IBUPROFENO - PRINCIPIO ATIVO:
IBUPROFENO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 300 MG;
FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Adriano Rodrigues da Silva , Usuário Externo, em 13/01/2025, às 16:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104266499 e o código CRC 707ED039.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104266499
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 ​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - IX

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 50, 85, 124, 126, 187, 196, 197, 248, 256: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA.

Endereço: ROD MONSENHOR CLODOALDO DE PAIVA, KM 46,2, S/N, SP 147 – LOT. NAÇÕES UNIDAS, ITAPIRA /SP -
CEP 13.974-908

CNPJ/MF: 44.734.671/0022-86

Representante Legal: ADRIANO GOMES DOS SANTOS

CPF/MF: ***036.848**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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50 1487183

BUPIVACAINA - PRINCIPIO
ATIVO: BUPIVACAINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

2,5 MG/ML (0,25%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-

AMPOLA 20 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

CRISTÁLIA
PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA

NEOCAINA
CX C/10 FR-AMP

20ML
RMS:

1029800530229
GGREM:

506710201150411

229.642 R$ 25,0400 R$ 25,0400
R$

5.750.235,68

85 1489836

CLORPROMAZINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CLORPROMAZINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

40 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 20 ML;

COMPONENTE: .;

FRASCO

CRISTÁLIA
PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA

LONGACTIL
CX C/10 FRS 20ML

RMS:
1029802260131

GGREM:
506708204131414

1.314.251 R$ 6,3190 R$ 6,3190
R$

8.304.752,06

124 1487272

FENOBARBITAL - PRINCIPIO
ATIVO: FENOBARBITAL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL;

APRESENTACAO: AMPOLA 2
ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

CRISTÁLIA
PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA

FENOCRIS
CX C/25 AMP 2ML

RMS:
1029800160197

GGREM:
506717030066603

1.336.139 R$ 2,4500 R$ 2,4500
R$

3.273.540,55

126 1490095

FENOBARBITAL - PRINCIPIO
ATIVO: FENOBARBITAL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
40 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:

FRASCO 20 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

CRISTÁLIA
PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA

FENOCRIS
CX C/10 FRS 20ML

RMS:
1029800160030

GGREM:
506705903134418

1.671.916 R$ 3,9000 R$ 3,9000
R$

6.520.472,40

187 1490435

LEVODOPA + ASSOCIACOES
- PRINCIPIO ATIVO:

LEVODOPA + CARBIDOPA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

250 MG + 25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CRISTÁLIA
PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA

PARKIDOPA
CX C/200 CPR

RMS:
1029801070045

GGREM:
506712603116417

4.755.832 R$ 0,4500 R$ 0,4500
R$

2.140.124,40

196 1488350

LIDOCAINA +
VASOCONSTRITOR -
PRINCIPIO ATIVO (1):

LIDOCAINA, CLORIDRATO;
PRINCIPIO ATIVO (2):

GLICOSE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

5% + 7,5%; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA 2

ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

CRISTÁLIA
PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA

XYLESTESIN
PESADA

CX C/50 AMP 2ML
RMS:

1029803850021
GGREM:

506715010055703

448.372 R$ 5,2200 R$ 5,2200
R$

2.340.501,84

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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197 1493590

LIDOCAINA SEM
VASOCONSTRITOR
PRINCIPIO ATIVO:

LIDOCAINA, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

10 MG/ML (1%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-

AMPOLA 20 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

CRISTÁLIA
PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA

XYLESTESIN 1%
CX C/10 FR-AMP

20ML
RMS:

1029803570078
GGREM:

506715301153411

785.967 R$ 6,9000 R$ 6,9000
R$

5.423.172,30

248 1488589

PILOCARPINA - PRINCIPIO
ATIVO: PILOCARPINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

20 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

OFTALMICA;
APRESENTACAO: FRASCO 10

ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

CRISTÁLIA
PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA

PILOCAN
CX C/01 FR 10ML

RMS:
1029804780017

GGREM:
506719070079117

495.302 R$ 20,1900 R$ 20,1900
R$

10.000.147,38

256 1490796

PROMETAZINA - PRINCIPIO
ATIVO: PROMETAZINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CRISTÁLIA
PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA

PAMERGAN
CX C/200 CPR

REV
RMS:

1029800420083
GGREM:

506712301111412

28.658.820 R$ 0,1000 R$ 0,1000
R$

2.865.882,00

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras
Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art. 9º,
XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as mesmas
obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte ativa para
exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do órgão
participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual em que tais
administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao quantitativo distribuído
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pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E
NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP, podendo
ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final do
prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o
órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a entidade
gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar
será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos
do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da ampla
defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro
foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

ADRIANO GOMES DOS SANTOS
Representante Legal

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
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CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação Fornecedores

197 1493590

LIDOCAINA SEM VASOCONSTRITOR
PRINCIPIO ATIVO: LIDOCAINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG/ML

(1%); FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 20 ML; COMPONENTE:

.;

- ALFALAGOS LTDA.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gomes dos Santos , Representante Legal, em 09/01/2025, às 09:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104266548 e o código CRC 61D0D156.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104266548
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 ​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - X

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 74, 121, 231 e 293: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.

Endereço: R JOSE FRARON, 155, SALA 01, FRARON, PATO BRANCO, PR, CEP: 85.503-320

CNPJ/MF: 76.386.283/0001-13

Representante Legal: LUIZ AUGUSTO VARNIER

CPF/MF: ***067.919**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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74 1489437

CLINDAMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLINDAMICINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

300 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

LABORATÓRIO
TEUTO

BRASILEIRO S/A
CLINDAMIN-C
CX C/16 CAPS

DUR
RMS:

1037006270012
GGREM:

520706401111416

2.761.634 R$ 0,8980 R$ 0,8980
R$

2.479.947,33

121 1490451

ETINILESTRADIOL +
LEVONORGESTREL -

APRESENTACAO: DRAGEAS;
COMPOSICAO: CADA

DRAGEA CONTEM
LEVONORGESTREL 0,15MG +
ETINILESTRADIOL 0,03MG;

1
UNIDADE

BIOLAB SANUS
FARMACÊUTICA

LTDA
GENÉRICO

BIOLAB
CX C/63 CPR REV

RMS:
1097403110023

GGREM:
504121070071406

36.766.987 R$ 0,0800 R$ 0,0800
R$

2.941.358,96

231 1490672

NITROFURANTOINA -
PRINCIPIO ATIVO:

NITROFURANTOINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA

GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

LABORATÓRIO
TEUTO

BRASILEIRO S/A
GENÉRICO

TEUTO
CX C/28 CAPS

DUR
RMS:

1037005790012
GGREM:

520712060082006

13.465.769 R$ 0,2500 R$ 0,2500
R$

3.366.442,25

293 1488830

VERAPAMIL - PRINCIPIO
ATIVO: VERAPAMIL,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

120 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO REVESTIDO
DE LIBERACAO
RETARDADA;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

ACHÉ
LABORATÓRIOS

FARMACÊUTICOS
S.A

GENÉRICO ACHÉ
CX C/20 CPR LIB

RETARD
RMS:

1057306400031
GGREM:

552920020113417

2.442.280 R$ 0,7830 R$ 0,7830
R$

1.912.305,24

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art.
9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.
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3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as mesmas
obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte ativa para
exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual em
que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao quantitativo
distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E
NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar
será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da ampla
defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG
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LUIZ AUGUSTO VARNIER
Representante Legal

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.

 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ registrado(a) civilmente como LUIZ AUGUSTO VARNIER , Usuário Externo,
em 08/01/2025, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104266642 e o código CRC 888D7B81.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104266642
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XI

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 128, 129, 130, 131, 132, 133, 136, 137, 138 e 142: ESTRATTI VEGETALI FARMACIA E
MANIPULACAO LTDA.

Endereço: AVENIDA WALDIR FELIZOLA DE MORAES, 1211, JD PAULISTA, ARACATUBA, SP, CEP: 16.011-058

CNPJ/MF: 04.162.170/0001-23

Representante Legal: FÁBIO COSER SILVA

CPF/MF: ***.762.848-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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128 1702505

FITOTERAPICO - NOME
POPULAR: ALCACHOFRA;

NOME CIENTIFICO:
(CYNARA SCOLYMUS L.);

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
28 A 48MG DERIVADOS AC.

CAFEOILQUINICO DOSE
DIARIA; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:

EMBALAGEM ATE 200 ML;

FRASCO

N/A
MEDICAMENTO
MANIPULADO

CX C/01 FR
100ML

RMS: N/A
GGREM: N/A

369.740 R$ 16,9000 R$ 16,9000
R$

6.248.606,00

129 1702513

FITOTERAPICO - NOME
POPULAR: ALCACHOFRA;

NOME CIENTIFICO:
(CYNARA SCOLYMUS L.);

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
28 A 48MG DERIVADOS AC.

CAFEOILQUINICO DOSE
DIARIA; FORMA

FARMACEUTICA: TINTURA;
APRESENTACAO:

EMBALAGEM ATE 200 ML;

FRASCO

N/A
MEDICAMENTO
MANIPULADO

CX C/01 FR
100ML

RMS: N/A
GGREM: N/A

383.285 R$ 18,9000 R$ 18,9000
R$

7.244.086,50

130 1702521

FITOTERAPICO - NOME
POPULAR: AROEIRA; NOME

CIENTIFICO: (SCHINUS
TEREBINTHIFOLIA RADDI);

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1,932 MG DE ACIDO GALICO

(DOSE DIARIA); FORMA
FARMACEUTICA: GEL

VAGINAL; APRESENTACAO:
BISNAGA 60 G;

BISNAGA

N/A
MEDICAMENTO
MANIPULADO
CX C/01 BG 60G

+ 10 APLIC
DESC

RMS: N/A
GGREM: N/A

376.713 R$ 35,9000 R$ 35,9000
R$

13.523.996,70

131 1702564

FITOTERAPICO - NOME
POPULAR: CASCARA-

SAGRADA; NOME
CIENTIFICO: (RHAMNUS

PURSHIANA DC.);
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

20 A 30MG DERIVADO
HIDROXIANTRACENICOS

DOSE DIARIA; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA;

APRESENTACAO: .;

1
UNIDADE

N/A
MEDICAMENTO
MANIPULADO
CX C/30 CAPS

RMS: N/A
GGREM: N/A

560.131 R$ 0,4500 R$ 0,4500
R$

252.058,95

132 1702572

FITOTERAPICO - NOME
POPULAR: CASCARA-

SAGRADA; NOME
CIENTIFICO: (RHAMNUS

PURSHIANA DC.);
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

20 A 30MG DERIVADO
HIDROXIANTRACENICOS

DOSE DIARIA; FORMA
FARMACEUTICA: TINTURA;

APRESENTACAO:
EMBALAGEM ATE 200 ML;

FRASCO

N/A
MEDICAMENTO
MANIPULADO

CX C/01 FR
100ML

RMS: N/A
GGREM: N/A

341.381 R$ 29,9000 R$ 29,9000
R$

10.207.291,90

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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133 1702602

FITOTERAPICO - NOME
POPULAR: ESPINHEIRA-

SANTA; NOME CIENTIFICO:
(MAYTENUS ILICIFOLIA

MART. EX REISSEK);
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
60 A 90 MG TANINOS TOTAIS

EM PIROGALOL/DOSE
DIARIA; FORMA

FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO:

EMBALAGEM ATE 200 ML;

FRASCO

N/A
MEDICAMENTO
MANIPULADO

CX C/01 FR
100ML

RMS: N/A
GGREM: N/A

298.297 R$ 17,9000 R$ 17,9000
R$

5.339.516,30

136 1702645

FITOTERAPICO - NOME
POPULAR: GUACO; NOME

CIENTIFICO: (MIKANIA
GLOMERATA SPRENG.);

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,5 A 5,0 MG DE

CUMARINA/DOSE DIARIA;
FORMA FARMACEUTICA:

TINTURA; APRESENTACAO:
EMBALAGEM ATE 200 ML;

FRASCO

N/A
MEDICAMENTO
MANIPULADO

CX C/01 FR
100ML + COPO

RMS: N/A
GGREM: N/A

324.379 R$ 16,9000 R$ 16,9000
R$

5.482.005,10

137 1702688

FITOTERAPICO - NOME
POPULAR: HORTELA-

PIMENTA; NOME
CIENTIFICO: (MENTHA X

PIPERITA L.);
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

60 A 440 MG MENTOL+28 A
256 MG MENTONA/DOSE

DIARIA; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA;

APRESENTACAO: .;

1
UNIDADE

N/A
MEDICAMENTO
MANIPULADO
CX C/30 CAPS

RMS: N/A
GGREM: N/A

552.747 R$ 0,6000 R$ 0,6000
R$

331.648,20

138 1488074

FITOTERAPICO - NOME
POPULAR: ISOFLAVONA-DE-

SOJA; NOME CIENTIFICO:
(GLYCINE MAX (L.) MERR.);

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 A 120 MG DE

ISOFLAVONAS/ DOSE
DIARIA; FORMA

FARMACEUTICA: CAPSULA;
APRESENTACAO: .;

1
UNIDADE

MEDICAMENTO
MANIPULADO
CX C/30 CAPS

RMS: N/A
GGREM: N/A

735.859 R$ 0,3700 R$ 0,3700
R$

272.267,8300

142 1488112

FITOTERAPICO - NOME
POPULAR: UNHA-DE-GATO;

NOME CIENTIFICO:
(UNCARIA TOMENTOSA);

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,9 MG DE ALCALOIDES

OXINDOLICOS
PENTACICLICOS; FORMA

FARMACEUTICA: CAPSULA;
APRESENTACAO: .;

FRASCO

N/A
MEDICAMENTO
MANIPULADO
CX C/30 CAPS

RMS: N/A
GGREM: N/A

522.310 R$ 0,4500 R$ 0,4500
R$

235.039,50

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
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Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art.
9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as
mesmas obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte
ativa para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual
em que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao
quantitativo distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende
contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
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Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

FÁBIO COSER SILVA
Representante Legal

ESTRATTI VEGETALI FARMACIA E MANIPULACAO LTDA.

 

Documento assinado eletronicamente por FABIO COSER SILVA, Usuário Externo, em 08/01/2025, às 16:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104334997 e o código CRC 699F8FFE.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104334997
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 ​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XII

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº
4001, EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 67 e 69: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.

Endereço: AVENIDA BRASIL, 1255, QUADRA07 LOTE 82 GALPAO01, CIDADE JARDIM, ANAPOLIS, GO, CEP:
75.080-240

CNPJ/MF: 49.324.221/0020-77

Representante Legal: DILMA MENDES LUZ

CPF/MF: ***.798.461-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento,
conforme especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados
nesta Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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67 1487450

CEFOTAXIMA - PRINCIPIO
ATIVO: CEFOTAXIMA

SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA

SOLUCAO INJETAVEL IM/IV;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

FRESENIUS
KABI BRASIL

LTDA
CETAZIMA
CX C/50 FR-

AMP
RMS:

1004102090015
GGREM:

509521060031417

846.240 R$ 4,5000 R$ 4,5000
R$

3.808.080,00

69 1569805

CEFTRIAXONA - PRINCIPIO
ATIVO: CEFTRIAXONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA

FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;

APRESENTACAO: FRASCO-

FRASCO-
AMPOLA

FRESENIUS
KABI BRASIL

LTDA
CEFTRIONA
CX C/50 FR-

AMP
RMS:

1004101890018
GGREM:

509521070035517

1.494.229 R$ 3,8500 R$ 3,8500
R$

5.752.781,65

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as
compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG
– Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX;
art. 9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as
mesmas obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte
ativa para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual
em que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao
quantitativo distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão
ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
do preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do
Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
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comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a
cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções
administrativas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
do preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende
contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779,
de 23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;
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9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata
de registro de preços.

1 0 .2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada,
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
EDITAL e seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

DILMA MENDES LUZ
Representante Legal

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.

 

Documento assinado eletronicamente por DILMA MENDES LUZ, Representante Legal, em 08/01/2025, às 17:01, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104336772 e o código CRC
928ED687.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104336772
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 ​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XIII

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº
4001, EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 158 e 159: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.

Endereço: RODOVIA CORONEL-POLICIA MILITAR NELSON TRANCHESI, 740, KM 34 65 GALPAO02 03 04 05 06 E
07, ITAQUI, ITAPEVI, SP, CEP: 06.696-110

CNPJ/MF: 49.324.221/0016-90

Representante Legal: HELOÍSA ROSSI FAGNONI

CPF/MF: ***.421.688-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento,
conforme especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados
nesta Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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158 1487299

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO:
GLICOSE;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL;

APRESENTACAO: FRASCO
500 ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

FRESENIUS
KABI BRASIL

LTDA
GLICOSE

FRESENIUS
CX C/01 FR

500ML
RMS:

1004101070169
GGREM:

509505809155419

1.319.572 R$ 4,8000 R$ 4,8000
R$

6.333.945,60

159 1487671

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO:
GLICOSE;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL;

APRESENTACAO: FRASCO
500 ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

FRESENIUS
KABI BRASIL

LTDA
GLICOSE

FRESENIUS
CX C/01 FR

500ML
RMS:

1004101070185
GGREM:

509505807152412

1.743.008 R$ 4,5000 R$ 4,5000
R$

7.843.536,00

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as
compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG
– Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX;
art. 9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as
mesmas obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte
ativa para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual
em que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao
quantitativo distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
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desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão
ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
do preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do
Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a
cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções
administrativas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
do preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende
contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779,
de 23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
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9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata
de registro de preços.

1 0 .2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada,
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
EDITAL e seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

HELOÍSA ROSSI FAGNONI
Representante Legal

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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Lote
Código
SIAD Descrição/Especificação Fornecedores

158 1487299

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO: GLICOSE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100
MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:

SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO 500 ML;

COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

159 1487671

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO: GLICOSE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50

MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;

APRESENTACAO: FRASCO 500 ML;
COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

Documento assinado eletronicamente por Heloísa Rossi Fagnoni, Usuário Externo, em 10/01/2025, às 14:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104336845 e o código CRC
A0E42C56.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104336845
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 ​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XIV

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 36, 89, 91, 102, 103, 168, 169, 178 e 276: GLOBAL HOSPITALAR IMPORTACAO E COMERCIO S/A

Endereço: RUA JOSE MARIA DE LACERDA, 1900, GALPAO2 MODULOS 05 E 06, CIDADE INDUSTRIAL, CONTAGEM,
MG, CEP: 32.210-120

CNPJ/MF: 12.047.164/0001-53

Representante Legal: MARCELO CUNHA MACIEL

CPF/MF: ***.973.096-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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36 1487442

BENZILPENICILINA
POTASSICA PRINCIPIO

ATIVO: BENZILPENICILINA
POTASSICA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5.000.000 UI; FORMA

FARMACEUTICA: PO PARA
SUSPENSAO INJETAVEL;

APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

BLAU
FARMACÊUTICA

S.A.
ARICILINA

CX C/50 FR-AMP
RMS:

1163701080027
GGREM:

504414010040418

770.112 R$ 10,2407 R$ 8,3974
R$

6.466.938,51

89 1697250

DEXAMETASONA -
PRINCIPIO ATIVO:
DEXAMETASONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/G (0,1%); FORMA

FARMACEUTICA: POMADA
OFTALMICA ESTERIL;

APRESENTACAO: BISNAGA
3,5 G; COMPONENTE: .;

BISNAGA

NOVARTIS
BIOCIENCIAS S.A

MAXIDEX
CX C/01 BG 3,5G

RMS:
1006810970011

GGREM:
500902501161319

882.309 R$ 28,4390 R$ 23,3200
R$

20.575.445,88

91 1489844

DEXAMETASONA -
PRINCIPIO ATIVO:
DEXAMETASONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:

SUSPENSAO OFTALMICA;
APRESENTACAO: FRASCO 5

ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

NOVARTIS
BIOCIENCIAS S.A

MAXIDEX
CX C/01 FR 5ML

RMS:
1006810970028

GGREM:
500902502176311

1.006.924 R$ 8,2682 R$ 6,7800
R$

6.826.944,72

102 1511998

DILUENTE - IDENTIFICACAO:
AGUA BIDESTILADA; TIPO:
ESTERIL; APRESENTACAO:
BOLSA OU FRASCO 500 ML;

FRASCO

FARMARIN
INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
ÁGUA PARA
INJETÁVEIS
FARMARIN
CX C/01 FR

500ML
RMS:

1168800300050
GGREM:

508619010009704

1.703.835 R$ 5,3428 R$ 4,3810
R$

7.464.501,13

103 1697307

DILUENTE - IDENTIFICACAO:
AGUA BIDESTILADA; TIPO:
ESTERIL; APRESENTACAO:

FRASCO 100 ML;

FRASCO

FARMARIN
INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
ÁGUA PARA
INJETÁVEIS
FARMARIN
CX C/01 FR

100ML
RMS:

1168800300018
GGREM:

508619010009604

700.929 R$ 3,5356 R$ 2,8991
R$

2.032.063,26

168 1487809

HIDRALAZINA - PRINCIPIO
ATIVO: HIDRALAZINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

25 MG; FORMA
FARMACEUTICA: DRAGEA;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

NOVARTIS
BIOCIENCIAS S.A

APRESOLINA
CX C/60 CPR REV

RMS:
1006800130086

GGREM:
526521070098803

24.757.472 R$ 0,3675 R$ 0,3014
R$

7.461.902,06

169 1490303

HIDRALAZINA - PRINCIPIO
ATIVO: HIDRALAZINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: DRAGEA;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

NOVARTIS
BIOCIENCIAS S.A

APRESOLINA
CX C/60 CPR REV

RMS:
1006800130061

GGREM:
526521070098703

21.111.815 R$ 0,4915 R$ 0,4030
R$

8.508.061,45

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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178 1602020

IMIQUIMODE - PRINCIPIO
ATIVO: IMIQUIMODE;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/G; FORMA

FARMACEUTICA: CREME
DERMATOLOGICO;

APRESENTACAO: SACHE 250
MG; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

FARMOQUÍMICA
S/A

IXIUM
CX C/12 ENV

0,25G
RMS:

1039001760026
GGREM:

509004702161411

1.063.168 R$ 4,7315 R$ 3,8799
R$

4.124.985,52

276 1493647

SULFATO DE MAGNESIO -
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO

DE MAGNESIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

500 MG/ML (50%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA

10 ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

SAMTEC
BIOTECNOLOGIA

LTDA
SULFATO DE
MAGNÉSIO

SAMTEC
CX C/200 AMP

10ML
RMS:

1559200050092
GGREM:

539023020005603

690.640 R$ 5,7681 R$ 4,7298
R$

3.266.589,07

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras
Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art.
9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as mesmas
obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte ativa para
exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do órgão
participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual em que
tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao quantitativo
distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E
NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

Ata de RP de Bem - GLOBAL - XIV (104336932)         SEI 1320.01.0071489/2024-86 / pg. 41



forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP, podendo
ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final do
prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o
órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar
será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos
do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da ampla
defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro
foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

MARCELO CUNHA MACIEL
Representante Legal

GLOBAL HOSPITALAR IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A

 

 

CADASTRO RESERVA 

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação Fornecedores

102 1511998

DILUENTE - IDENTIFICACAO: AGUA
BIDESTILADA; TIPO: ESTERIL;

APRESENTACAO: BOLSA OU FRASCO
500 ML;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

103 1697307
DILUENTE - IDENTIFICACAO: AGUA

BIDESTILADA; TIPO: ESTERIL;
APRESENTACAO: FRASCO 100 ML;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

178 1602020

IMIQUIMODE - PRINCIPIO ATIVO:
IMIQUIMODE;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG/G;
FORMA FARMACEUTICA: CREME

DERMATOLOGICO; APRESENTACAO:
SACHE 250 MG; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

276 1493647

SULFATO DE MAGNESIO - PRINCIPIO
ATIVO: SULFATO DE MAGNESIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500

MG/ML (50%); FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 10 ML; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO CUNHA MACIEL, Usuário Externo, em 09/01/2025, às 12:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 28/01/2025, às 10:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104336932 e o código CRC 699A12C4.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104336932
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XV

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 02, 24, 100 e 252: HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA.

Endereço: AVENIDA OESTE, S/N, QUADRA01 LOTE 03 ARMZ 02, PARQUE IND.VICE-PRESIDENTE JOSE ALENCAR
- ETAPA II, APARECIDA DE GOIANIA, GO, CEP: 74.993-394

CNPJ/MF: 08.774.906/0001-75

Representante Legal: LUIS ALFREDO LIMA DA SILVA

CPF/MF: ***.528.653-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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2 1488007

ACICLOVIR - PRINCIPIO
ATIVO: ACICLOVIR SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

50 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: CREME;

APRESENTACAO: BISNAGA
10G; COMPONENTE: .;

BISNAGA

BRAINFARMA
INDÚSTRIA
QUÍMICA E

FARMACÊUTICA
S.A

GENÉRICO
BRAINFARMA

CX C/01 BG 10G
RMS:

1558404780015
GGREM:

504616020034606

1.097.961 1,1900 R$ 1,1900
R$

1.306.573,59

24 1489186

ANLODIPINO - PRINCIPIO
ATIVO: ANLODIPINO,

BESILATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

BRAINFARMA
INDÚSTRIA
QUÍMICA E

FARMACÊUTICA
S.A

GENÉRICO
BRAINFARMA
CX C/30 CPR

RMS:
1558401940011

GGREM:
504617070064017

215.906.020 R$ 0,0139 R$ 0,0139
R$

3.001.093,67

100 1511971

DILUENTE - IDENTIFICACAO:
AGUA BIDESTILADA; TIPO:
ESTERIL; APRESENTACAO:

AMPOLA 10 ML;

AMPOLA

EQUIPLEX
INDUSTRIA

FARMACEUTICA
LTDA

ÁGUA PARA
INJEÇÃO

EQUIPLEX
CX C/100 AMP

10ML
RMS:

1177200240218
GGREM:

507924010013703

6.933.240 R$ 0,1998 R$ 0,1998
R$

1.385.261,35

252 1490826

PREDNISONA - PRINCIPIO
ATIVO: PREDNISONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

BRAINFARMA
INDÚSTRIA
QUÍMICA E

FARMACÊUTICA
S.A

GENÉRICO
BRAINFARMA
CX C/20 CPR

RMS:
1558405720040

GGREM:
504620070077107

40.029.563 R$ 0,0975 R$ 0,0975
R$

3.902.882,39

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as
compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
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3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG
– Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX;
art. 9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as
mesmas obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte
ativa para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual
em que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao
quantitativo distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
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fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende
contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
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PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
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outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

LUIS ALFREDO LIMA DA SILVA
Representante Legal

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA.

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação Fornecedores

2 1488007

ACICLOVIR - PRINCIPIO ATIVO:
ACICLOVIR SODICO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG/G;
FORMA FARMACEUTICA: CREME;
APRESENTACAO: BISNAGA 10G;

COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

24 1489186

ANLODIPINO - PRINCIPIO ATIVO:
ANLODIPINO, BESILATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG;
FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

100 1511971
DILUENTE - IDENTIFICACAO: AGUA

BIDESTILADA; TIPO: ESTERIL;
APRESENTACAO: AMPOLA 10 ML;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

252 1490826

PREDNISONA - PRINCIPIO ATIVO:
PREDNISONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG;
FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUIS ALFREDO LIMA DA SILVA , Usuário Externo, em 08/01/2025, às 16:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104336959 e o código CRC 682CEF6B.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104336959
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 ​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XVI

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 206: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A.

Endereço: SETOR SIA TRECHO 3 LOTES 1700/1710, S/N, LOTE 1700/1710 S/N, ZONA INDUSTRIAL (GUARA),
BRASILIA, DF, CEP: 71.200-030

CNPJ/MF: 26.921.908/0002-02

Representante Legal: WESLLEY FERREIRA LIMA

CPF/MF: ***.483.471-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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206 1926624

MEDROXIPROGESTERONA +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO

ATIVO (1):
MEDROXIPROGESTERONA,

ACETATO; PRINCIPIO ATIVO
(2): ESTRADIOL, CIPIONATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG/0,5 ML + 5 MG/0,5 ML;

FORMA FARMACEUTICA:
SUSPENSAO INJETAVEL;

APRESENTACAO: AMPOLA
0,5 ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

HEMAFARMA
COM E IND

FARMACEUTICA
LTDA

CYCLOFEMINA
CX C/01 AMP

0,5ML
RMS:

1103602660013
GGREM:

567217110000017

708.000 R$ 30,4000 R$ 30,4000
R$

21.523.200,00

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art.
9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as
mesmas obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte
ativa para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual em
que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao quantitativo
distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
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vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
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verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende
contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
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registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

WESLLEY FERREIRA LIMA
Representante Legal

HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A.

 

Documento assinado eletronicamente por Weslley Ferreira Lima, Usuário Externo, em 08/01/2025, às 17:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104336988 e o código CRC
DFB0DC39.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104336988
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XVII

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 81: INDALABOR INDAIA LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA.

Endereço: AVENIDA DA SAUDADE, 434, CENTRO, DORES DO INDAIA, MG, CEP: 35.610-000

CNPJ/MF: 04.654.861/0001-44

Representante Legal: SABRINA DIAS MAGELA

CPF/MF: ***.890.376-**

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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81 1489500

CLOREXIDINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLOREXIDINA,

DIGLUCONATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

0,12%; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
AQUOSA BUCAL ISENTA DE
ALCOOL; APRESENTACAO:

FRASCO 250 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

INDALABOR
INDAIÁ

LABORATÓRIO
FARMACÊUTICO

LTDA
INDAHEX 0,12%

CX /56 FRS 250ML
RMS:

25351.743373/2018-
57 - COSMÉTICO
REGULARIZADO

NA ANVISA
GGREM: N/A

1.088.519 R$ 3,8800 R$ 3,1800
R$

3.461.490,42

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual:

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art.
9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as
mesmas obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte
ativa para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual
em que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao
quantitativo distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
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da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
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entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende
contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de
2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o contraditório,
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3. É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da ampla
defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

SABRINA DIAS MAGELA
Representante Legal

INDALABOR INDAIA LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA.

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação Fornecedores

81 1489500

CLOREXIDINA - PRINCIPIO ATIVO:
CLOREXIDINA, DIGLUCONATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,12%;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO

AQUOSA BUCAL ISENTA DE ALCOOL;
APRESENTACAO: FRASCO 250 ML;

COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.
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Documento assinado eletronicamente por SABRINA DIAS MAGELA, Usuário Externo, em 08/01/2025, às 17:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104337090 e o código CRC D88EBF8F.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104337090
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 ​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XVIII

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 77, 241, 242, 259, 283, 284: INOVAMED HOSPITALAR LTDA.

Endereço: RUA PARTICULAR, 110, GALPÃO 01, IPIRANGA - SETOR INDUSTRIAL, POUSO ALEGRE, MG, CEP: 37.556-
348

CNPJ/MF: 12.889.035/0002-93

Representante Legal: SEDINEI ROBERTO STIEVENS

CPF/MF: ***.421.050-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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77 1489674

CLONAZEPAM - PRINCIPIO
ATIVO: CLONAZEPAM;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2,5 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:

FRASCO 20 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

HIPOLABOR
FARMACEUTICA

LTDA
GENÉRICO

HIPOLABOR
CX C/200 FRS

20ML
RMS:

1134301660022
GGREM:

511611702131115

7.151.232 R$ 1,7147 R$ 1,5090
R$

10.791.209,09

241 1488538

ONDANSETRONA -
PRINCIPIO ATIVO:
ONDANSETRONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
4 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

ORODISPERSIVEL;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

BIOLAB SANUS
FARMACÊUTICA

LTDA
VONAU FLASH

CX C/30 CPR
ORODISP

RMS:
1097401940371

GGREM:
504120040067907

7.896.560 R$ 0,2097 R$ 0,1720
R$

1.358.208,32

242 1488546

ONDANSETRONA -
PRINCIPIO ATIVO:
ONDANSETRONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
8 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

ORODISPERSIVEL;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

BIOLAB SANUS
FARMACÊUTICA

LTDA
VONAU FLASH

CX C/30 CPR
ORODISP

RMS:
1097401940398

GGREM:
504120040067807

5.655.829 R$ 0,2097 R$ 0,1720
R$

972.802,59

259 1487388

PROPILTIOURACILA -
PRINCIPIO ATIVO:

PROPILTIOURACILA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

BIOLAB SANUS
FARMACÊUTICA

LTDA
PROPILRACIL
CX C/30 CPR

RMS:
1097400130015

GGREM:
504104701115415

1.383.225 R$ 0,5682 R$ 0,4660
R$

644.582,85

283 1571486

TIAMAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: TIAMAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

BIOLAB SANUS
FARMACÊUTICA

LTDA
TAPAZOL

CX C/100 CPR
RMS:

1097401930041
GGREM:

504123030083703

2.308.536 R$ 0,4841 R$ 0,3970
R$

916.488,79

284 1536990

TIAMAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: TIAMAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

BIOLAB SANUS
FARMACÊUTICA

LTDA
TAPAZOL

CX C/100 CPR
RMS:

1097401930023
GGREM:

504104606112412

2.161.234 R$ 0,2439 R$ 0,2000
R$

432.246,80

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art.
9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as mesmas
obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte ativa para
exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual em
que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao quantitativo
distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E
NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar
será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da ampla
defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

SEDINEI ROBERTO STIEVENS
Representante Legal

INOVAMED HOSPITALAR LTDA.

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação Fornecedores

77 1489674

CLONAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO:
CLONAZEPAM;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2,5
MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:

SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 20 ML; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

241 1488538

ONDANSETRONA - PRINCIPIO ATIVO:
ONDANSETRONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 4 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO
ORODISPERSIVEL; APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

242 1488546

ONDANSETRONA - PRINCIPIO ATIVO:
ONDANSETRONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 8 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO
ORODISPERSIVEL; APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

283 1571486

TIAMAZOL - PRINCIPIO ATIVO:
TIAMAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

284 1536990

TIAMAZOL - PRINCIPIO ATIVO:
TIAMAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

 

 

Documento assinado eletronicamente por SEDINEI ROBERTO STIEVENS, Usuário Externo, em 09/01/2025, às 17:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104337209 e o código CRC AD326AED.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104337209

 

Ata de RP de Bem - INOVAMED - XVIII (104337209)         SEI 1320.01.0071489/2024-86 / pg. 69

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 ​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XIX

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 39, 94, 135, 181, 182, 200, 215, 227, 228, 230, 257, 272: MED CENTER COMERCIAL LTDA.

Endereço: RODOVIA JK, BR 459, SANTA EDWIGES - RIBEIRAO DAS MORTES, POUSO ALEGRE, MG, CEP: 37.552-484

CNPJ/MF: 00.874.929/0001-40

Representante Legal: RAFAEL LUCAS DO CARMO

CPF/MF: ***.985.756-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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39 1487930

BETAMETASONA +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO

ATIVO (1): BETAMETASONA,
ACETATO; PRINCIPIO ATIVO

(2): BETAMETASONA,
FOSFATO DISSODICO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
3 MG/ML + 3 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA:
SUSPENSAO INJETAVEL;

APRESENTACAO: AMPOLA;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

COSMED
INDUSTRIA DE
COSMETICOS E

MEDICAMENTOS
S.A.

CELESTONE
SOLUSPAN

CX C/01 AMP
1ML
RMS:

1781707750020
GGREM:

540917060031317

1.501.155 R$ 6,0000 R$ 4,9200
R$

7.385.682,60

94 1489909

DEXCLORFENIRAMINA -
PRINCIPIO ATIVO:

DEXCLORFENIRAMINA,
MALEATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

BRAINFARMA
INDÚSTRIA
QUÍMICA E

FARMACÊUTICA
S.A

HISTAMIN
CX C/20 CPR

RMS:
1558405730021

GGREM:
504620080077807

18.154.514 R$ 0,0415 R$ 0,0340
R$

617.253,48

135 1488066

FITOTERAPICO - NOME
POPULAR: GUACO; NOME

CIENTIFICO: (MIKANIA
GLOMERATA SPRENG.);

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,5 A 5 MG DE

CUMARINA/DOSE DIARIA;
FORMA FARMACEUTICA:

XAROPE; APRESENTACAO:
EMBALAGEM ATE 150 ML;

FRASCO

NATULAB
LABORATÓRIO

S.A
XAROPE DE

GUACO
NATULAB

CX C/50 FRS
100ML
RMS:

1384100320142
GGREM: N/A

666.111 R$ 2,0000 R$ 1,6400
R$

1.092.422,04

181 1488236

ISOSSORBIDA - PRINCIPIO
ATIVO: ISOSSORBIDA,

MONONITRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

20 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

ZYDUS NIKKHO
FARMACÊUTICA

LTDA
GENÉRICO

ZYDUS
CX C/100 CPR

RMS:
1565100080032

GGREM:
536200703113116

19.458.830 R$ 0,1511 R$ 0,1330
R$

2.588.024,39

182 1490389

ISOSSORBIDA - PRINCIPIO
ATIVO: ISOSSORBIDA,

MONONITRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

40 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

ZYDUS NIKKHO
FARMACÊUTICA

LTDA
GENÉRICO

ZYDUS
CX C/20 CPR

RMS:
1565100080024

GGREM:
536200702117118

9.314.867 R$ 0,2943 R$ 0,2590
R$

2.412.550,55

200 1488295

LIDOCAINA SEM
VASOCONSTRITOR
PRINCIPIO ATIVO:

LIDOCAINA; CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

20 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: GEL

TOPICO; APRESENTACAO:
BISNAGA 30 G;

COMPONENTE: .;

BISNAGA

BRAINFARMA
INDÚSTRIA
QUÍMICA E

FARMACÊUTICA
S.A

LIDOGEL
CX C/50 BG 30G

RMS:
1558401620025

GGREM:
504617050061717

1.409.852 R$ 3,7293 R$ 3,0580
R$

4.311.327,42

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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215 1490591

METOPROLOL - PRINCIPIO
ATIVO: METOPROLOL,

SUCCINATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

50 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO REVESTIDO
DE LIBERACAO
PROLONGADA;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

ACCORD
FARMACÊUTICA

LTDA
GENÉRICO
ACCORD

CX C/30 CPR LIB
PROL
RMS:

1553700400085
GGREM:

538015090020406

73.687.479 R$ 0,3830 R$ 0,3370
R$

24.832.680,42

227 1490656

MISOPROSTOL - PRINCIPIO
ATIVO: MISOPROSTOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MCG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO VAGINAL;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

INFAN
INDUSTRIA
QUIMICA

FARMACEUTICA
NACIONAL S/A

PROSTOKOS
CX C/50 CPR

VAG
RMS:

1155700440053
GGREM:

511303603116312

613.435 R$ 47,2700 R$ 38,7650
R$

23.779.807,78

228 1490664

MISOPROSTOL - PRINCIPIO
ATIVO: MISOPROSTOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MCG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO VAGINAL;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

INFAN
INDUSTRIA
QUIMICA

FARMACEUTICA
NACIONAL S/A

PROSTOKOS
CX C/100 CPR

VAG
RMS:

1155700440029
GGREM:

511320090007407

618.454 R$ 10,7400 R$ 8,8124
R$

5.450.064,03

230 1488490

NISTATINA - PRINCIPIO
ATIVO: NISTATINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100.000 UI/ML; FORMA

FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL;

APRESENTACAO: FRASCO
50ML; COMPONENTE:

DOSADOR;

FRASCO

NATULAB
LABORATÓRIO

S.A
NISTAMAX

CX C/01 FR 50ML
+ COP
RMS:

1384100280108
GGREM:

540419010011003

2.001.465 R$ 5,1171 R$ 4,1960
R$

8.398.147,14

257 1488627

PROPAFENONA - PRINCIPIO
ATIVO: PROPAFENONA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

150 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

ALTHAIA S.A.
INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA
GENÉRICO
ALTHAIA

CX C/90 CPR REV
RMS:

1351700680062
GGREM:

543823020073806

1.769.396 R$ 0,4500 R$ 0,3960
R$

700.680,82

272 1487680

SULFAMETOXAZOL +
TRIMETOPRIMA - PRINCIPIO
ATIVO: SULFAMETOXAZOL

+ TRIMETOPRIMA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

80 MG/ML + 16 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA:

SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA

5ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

BRAINFARMA
INDÚSTRIA
QUÍMICA E

FARMACÊUTICA
S.A

BAC-SULFITRIN
CX C/50 AMP

5ML
RMS:

1558403460017
GGREM:

504617020050317

736.264 R$ 3,7508 R$ 3,0756
R$

2.264.453,56

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art.
9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as mesmas
obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte ativa para
exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual em
que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao quantitativo
distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E
NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP, podendo
ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final do
prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar
será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos
do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da ampla
defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

RAFAEL LUCAS DO CARMO
Representante Legal

MED CENTER COMERCIAL LTDA.

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação Fornecedores

181 1488236

ISOSSORBIDA - PRINCIPIO ATIVO:
ISOSSORBIDA, MONONITRATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

200 1488295

LIDOCAINA SEM VASOCONSTRITOR
PRINCIPIO ATIVO: LIDOCAINA;

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG/G;
FORMA FARMACEUTICA: GEL TOPICO;

APRESENTACAO: BISNAGA 30 G;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- SIRIO PHARMA LTDA.

230 1488490

NISTATINA - PRINCIPIO ATIVO:
NISTATINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100.000
UI/ML; FORMA FARMACEUTICA:

SUSPENSAO ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 50ML; COMPONENTE:

DOSADOR;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Lucas do Carmo , Usuário Externo, em 09/01/2025, às 16:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104337309 e o código CRC 4F991ED8.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104337309
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XX

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 92 e 233: MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE
LTDA.

Endereço: RUA MOACYR GONCALVES COSTA, 50, DISTRITO INDUSTRIAL JARDIM PIEMONT SUL, BETIM, MG,
CEP: 32.669-722

CNPJ/MF: 17.700.763/0005-71

Representante Legal: MONIQUE RODRIGUES FONTOURA MONTEIRO

CPF/MF: ***.900.267-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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92 1489577

DEXAMETASONA -
PRINCIPIO ATIVO:
DEXAMETASONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
4 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

LABORATÓRIO
TEUTO

BRASILEIRO S/A
GENÉRICO

TEUTO
CX C/200 CPR

RMS:
1037005520112

GGREM:
520718020109406

5.911.019 R$ 0,1829 R$ 0,1500
R$

886.652,85

233 1490680

NORETISTERONA -
APRESENTACAO:

COMPRIMIDO; DOSAGEM:
0,35 MG;

1
UNIDADE

BIOLAB SANUS
FARMACÊUTICA

LTDA
NORESTIN

CX C/35 CPR
RMS:

1097401010021
GGREM:

504116070056203

6.913.269 R$ 0,1819 R$ 0,1819
R$

1.257.523,63

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as
compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG
– Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX;
art. 9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as
mesmas obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte
ativa para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual
em que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao
quantitativo distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
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4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
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o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende
contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

MONIQUE RODRIGUES FONTOURA MONTEIRO
Representante Legal

MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA.

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Lote Código SIAD Descrição/Especificação Fornecedores

233 1490680
NORETISTERONA -

APRESENTACAO: COMPRIMIDO;
DOSAGEM: 0,35 MG;

- ALFALAGOS LTDA.
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Documento assinado eletronicamente por Monique Rodrigues Fontoura Monteiro , Usuário Externo, em 10/01/2025, às 11:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104337348 e o código CRC
836DB2AC.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104337348
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 ​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XXI

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 21, 22, 43, 55, 60, 63, 198, 205, 255: MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

Endereço: AVENIDA TRES, 283, CONDOMÍNIO PARQUE NORTE 03 CONDOMÍNIO PARQUE NORTE, PARQUE NORTE,
VESPASIANO, MG, CEP: 33.203-144

CNPJ/MF: 21.681.325/0001-57

Representante Legal: AMANDA RODRIGUES DE JESUS ANDRADE

CPF/MF: ***.070.166-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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21 1487027

AMOXICILINA +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO

ATIVO: AMOXICILINA +
CLAVULANATO DE

POTASSIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

50 MG/ML + 12,5 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: PO

PARA SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO 75

ML; COMPONENTE:
DOSADOR;

FRASCO

EMS S/A
GENÉRICO EMS
CX C/01 FR 75ML

+ COP
RMS:

1023505280080
GGREM:

541817080020406

4.951.006 R$ 9,8864 R$ 8,7000
R$

43.073.752,20

22 1489151

AMOXICILINA +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO

ATIVO: AMOXICILINA +
CLAVULANATO DE

POTASSIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

500 MG + 125 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EMS S/A
GENÉRICO EMS

CX C/18 CPR REV
RMS:

1023505320023
GGREM:

507701604114116

30.721.137 R$ 0,9886 R$ 0,8700
R$

26.727.389,19

43 1488198

BIPERIDENO - PRINCIPIO
ATIVO: BIPERIDENO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL;

APRESENTACAO: AMPOLA 1
ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

CRISTÁLIA
PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA.

CINETOL
CX C/25 AMP 1ML

RMS:
1029800960126

GGREM:
506717070071403

456.370 R$ 2,5244 R$ 2,0700
R$

944.685,90

55 1489038

CARBAMAZEPINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CARBAMAZEPINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EMS S/A
GENÉRICO EMS

CX C/20 CPR
RMS:

1023505480012
GGREM:

541815030010406

9.912.660 R$ 0,3920 R$ 0,3450
R$

3.419.867,70

60 1489526

CARBONATO DE LITIO -
PRINCIPIO ATIVO:

CARBONATO DE LITIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

300 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

HIPOLABOR
FARMACEUTICA

LTDA
GENÉRICO

HIPOLABOR
CX C/500 CPR

RMS:
1134301670044

GGREM:
511611603117114

52.437.209 R$ 0,1795 R$ 0,1580
R$

8.285.079,02

63 1489569

CARVEDILOL - PRINCIPIO
ATIVO: CARVEDILOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
3,125 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EMS S/A
GENÉRICO EMS

CX C/30 CPR
RMS:

1023510730048
GGREM:

541812070001606

58.264.008 R$ 0,0682 R$ 0,0600
R$

3.495.840,48

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

Ata de RP de Bem - MULTIFARMA - XXI (104337368)         SEI 1320.01.0071489/2024-86 / pg. 85



198 1488287

LIDOCAINA SEM
VASOCONSTRITOR
PRINCIPIO ATIVO:

LIDOCAINA, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

100 MG/ML (10%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
TOPICA; APRESENTACAO:

FRASCO 50 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

HIPOLABOR
FARMACEUTICA

LTDA
GENÉRICO

HIPOLABOR
CX C/01 FR 50ML

RMS:
1134301750021

GGREM:
511612602173116

755.909 R$ 43,7614 R$ 38,5100
R$

29.110.055,59

205 1490524

MEDROXIPROGESTERONA -
PRINCIPIO ATIVO:

MEDROXIPROGESTERONA,
ACETATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
150 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA:
SUSPENSAO INJETAVEL;

APRESENTACAO: AMPOLA
OU FRASCO-AMPOLA 1ML;

COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GERMED
FARMACEUTICA

LTDA
CONTRACEP

CX C/01 AMP 1ML
RMS:

1058302200034
GGREM:

526115020094803

2.725.490 R$ 6,3800 R$ 6,3800
R$

17.388.626,20

255 1490788

PROMETAZINA - PRINCIPIO
ATIVO: PROMETAZINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

25 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA 2

ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

HIPOLABOR
FARMACEUTICA

LTDA
PROMETAZOL
CX C/100 AMP

2ML
RMS:

1134302020061
GGREM:

511622040046917

2.048.633 R$ 3,2927 R$ 2,7000
R$

5.531.309,10

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras
Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art. 9º,
XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as mesmas
obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte ativa para
exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do órgão
participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual em que tais
administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao quantitativo distribuído
pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E
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NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP, podendo
ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final do
prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o
órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a entidade
gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar
será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
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9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos
do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da ampla
defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro
foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

AMANDA RODRIGUES DE JESUS ANDRADE
Representante Legal

MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação Fornecedores

21 1487027

AMOXICILINA + ASSOCIACOES -
PRINCIPIO ATIVO: AMOXICILINA +

CLAVULANATO DE POTASSIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG/ML
+ 12,5 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:

PO PARA SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO 75 ML;

COMPONENTE: DOSADOR;

- ALFALAGOS LTDA.

22 1489151

AMOXICILINA + ASSOCIACOES -
PRINCIPIO ATIVO: AMOXICILINA +

CLAVULANATO DE POTASSIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG +

125 MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;

APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

55 1489038

CARBAMAZEPINA - PRINCIPIO ATIVO:
CARBAMAZEPINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 400 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

60 1489526

CARBONATO DE LITIO - PRINCIPIO
ATIVO: CARBONATO DE LITIO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 300 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

63 1489569

CARVEDILOL - PRINCIPIO ATIVO:
CARVEDILOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 3,125 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

198 1488287

LIDOCAINA SEM VASOCONSTRITOR
PRINCIPIO ATIVO: LIDOCAINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG/ML

(10%); FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO TOPICA; APRESENTACAO:

FRASCO 50 ML; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

205 1490524

MEDROXIPROGESTERONA - PRINCIPIO
ATIVO: MEDROXIPROGESTERONA,

ACETATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
150 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:

SUSPENSAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA OU FRASCO-

AMPOLA 1ML; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- SAMEH SOLUCOES HOSPITALARES LTDA

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Rodrigues de Jesus Andrade , Usuário Externo, em 10/01/2025, às 11:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104337368 e o código CRC 476D9DBA.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104337368
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XXII

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 34, 47, 167 e 299: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

Endereço: RUA DARCY DUARTE CARNEIRO, 20, COBILANDIA, VILA VELHA, ES, CEP: 29.111-190

CNPJ/MF: 34.729.047/0001-02

Representante Legal: ADELINA MELLO FONTANA

CPF/MF: ***.908.087-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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34 1489291

BENZILPENICILINA
BENZATINA - PRINCIPIO

ATIVO: BENZILPENICILINA
BENZATINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1.200.000 UI; FORMA

FARMACEUTICA: PO PARA
SUSPENSAO INJETAVEL OU

SUSPENSAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE:

AMPOLA DILUENTE;

FRASCO-
AMPOLA

EUROFARMA
LABORATÓRIOS

S.A.
BENZETACIL

CX C/50 FR-AMP
4ML
RMS:

1004306860064
GGREM:

508000906155314

2.964.083 R$ 4,4200 R$ 4,4200
R$

13.101.246,86

47 1488317

BUDESONIDA - PRINCIPIO
ATIVO: BUDESONIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MCG/DOSE; FORMA

FARMACEUTICA:
SUSPENSAO AQUOSA

NASAL; APRESENTACAO:
FRASCO; COMPONENTE: .;

FRASCO

EUROFARMA
LABORATÓRIOS

S.A.
NOEX

CX C/01 FR 200
DOSES
RMS:

1004300360061
GGREM:

508020205179416

1.988.377 R$ 11,9800 R$ 11,9800
R$

23.820.756,46

167 1487779

HEPARINA SODICA -
PRINCIPIO ATIVO:

HEPARINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

5000 UI/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL INTRAVENOSA;
APRESENTACAO: FRASCO-

AMPOLA 5ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

EUROFARMA
LABORATÓRIOS

S.A.
HEPTAR

CX C/50 FR-AMP
5ML
RMS:

1004301240025
GGREM:

508018110123607

982.592 R$ 11,9500 R$ 11,9500
R$

11.741.974,40

299 1960601

ESTRADIOL + ASSOCIACOES
- PRINCIPIO ATIVO:

ESTRADIOL, VALERATO +
NORETISTERONA,

ENANTATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

5 MG/ML + 50 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA:

SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA

1ML; COMPONENTE:
SERINGA OU AGULHA

DESCARTAVEL;

AMPOLA

EUROFARMA
LABORATÓRIOS

S.A.
GENÉRICO

EUROFARMA
CX C/01 SER

PREENCH 1ML +
01 AGU DESC

COM SIST SEG
RMS:

1004309280026
GGREM:

508016060111406

3.989.027 R$ 8,5000 R$ 8,5000
R$

33.906.729,50

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as
compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 
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3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG
– Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX;
art. 9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as
mesmas obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte
ativa para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual
em que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao
quantitativo distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende
contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. 
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FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

ADELINA MELLO FONTANA
Representante Legal

NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação Fornecedores

167 1487779

HEPARINA SODICA - PRINCIPIO ATIVO:
HEPARINA SODICA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5000
UI/ML; FORMA FARMACEUTICA:

SOLUCAO INJETAVEL INTRAVENOSA;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA

5ML; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por ADELINA MELLO FONTANA, Usuário Externo, em 14/01/2025, às 14:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104337469 e o código CRC
AF478ABA.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104337469
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XXIII

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as
condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal
nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais
correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001, EDIFÍCIO
GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 09, 10, 13, 14, 19, 20, 26, 52, 71, 106, 177, 203, 207, 208, 217, 218, 222, 245, 250, 251, 285, 289
e 296: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA.

Endereço: AVENIDA ENGENHEIRO DARCY NOGUEIRA DO PINHO, 3201, GALPAO05 ARMZ 01, VILA CRISTINA, BETIM, MG,
CEP: 32.675-515

CNPJ/MF: 73.856.593/0010-57

Representante Legal: GISELI BASSANI DOS SANTOS

CPF/MF: ***.674.720-**
 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para
futura e eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS, mediante autorização de fornecimento,
conforme especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários
registrados nesta Ata de Registro de Preços:
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

9 1488961

ALBENDAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: ALBENDAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
40 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL;

APRESENTACAO: FRASCO
10ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

DONADUZZI
CX C/200 FRS

10ML
RMS:

1256800290041
GGREM:

528500206130115

2.791.341 R$ 1,0216 R$ 0,8990 R$
2.509.415,56

10 1488970

ALBENDAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: ALBENDAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO MASTIGAVEL;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

DONADUZZI
CX C/100 CPR

MAST
RMS:

1256800520029
GGREM:

528500208117116

5.887.206 R$ 0,3978 R$ 0,3500 R$
2.060.522,10

13 1489046

ALOPURINOL - PRINCIPIO
ATIVO: ALOPURINOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

DONADUZZI
CX C/600 CPR

RMS:
1256801910033

GGREM:
528530003114117

28.568.383 R$ 0,1193 R$ 0,1050 R$
2.999.680,21

14 1489054

ALOPURINOL - PRINCIPIO
ATIVO: ALOPURINOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
300 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

DONADUZZI
CX C/500 CPR

RMS:
1256801910068

GGREM:
528530006113111

15.421.011 R$ 0,2159 R$ 0,1900 R$
2.929.992,09

19 1489127

AMOXICILINA - PRINCIPIO
ATIVO: AMOXICILINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG/5 ML; FORMA

FARMACEUTICA: PO PARA
SUSPENSAO ORAL;

APRESENTACAO: FRASCO
60ML; COMPONENTE: COPO

MEDIDOR;

FRASCO

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

DONADUZZI
CX C/50 FRS 60ML

+ 50 COP
RMS:

1256801560024
GGREM:

528528612133111

5.479.611 R$ 2,3750 R$ 2,0900 R$
11.452.386,99

20 1489135 AMOXICILINA - PRINCIPIO
ATIVO: AMOXICILINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:

1
UNIDADE

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA

53.117.723 R$ 0,1875 R$ 0,1650 R$
8.764.424,29
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA

GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

GENÉRICO PRATI
DONADUZZI

CX C/840 CAPS
DUR
RMS:

1256801470068
GGREM:

528528618115113

26 1489208

ATENOLOL - PRINCIPIO
ATIVO: ATENOLOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

DONADUZZI
CX C/600 CPR

RMS:
1256801460070

GGREM:
528526304113111

115.072.001 R$ 0,0409 R$ 0,0360 R$
4.142.592,04

52 1489461

CAPTOPRIL - PRINCIPIO
ATIVO: CAPTOPRIL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

DONADUZZI
CX C/600 CPR

RMS:
1256801530087

GGREM:
528526502111115

110.518.688 R$ 0,0189 R$ 0,0189 R$
2.088.803,20

71 1489623

CIPROFLOXACINO -
PRINCIPIO ATIVO:
CIPROFLOXACINO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

DONADUZZI
CX C/300 CPR REV

RMS:
1256801500099

GGREM:
528526008115113

17.635.523 R$ 0,1370 R$ 0,1370 R$
2.416.066,65

106 1489976

DIPIRONA - PRINCIPIO
ATIVO: DIPIRONA SODICA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

DONADUZZI
CX C/500 CPR

RMS:
1256800410029

GGREM:
528502502111126

141.297.543 R$ 0,1044 R$ 0,0920 R$
12.999.373,96

177 1490354 IBUPROFENO - PRINCIPIO
ATIVO: IBUPROFENO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
600 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

DONADUZZI
CX C/500 CPR REV

RMS:
1256801610031

76.949.734 R$ 0,1192 R$ 0,1050 R$
8.079.722,07
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

GGREM:
528529503117111

203 1490516

LOSARTANA POTASSICA -
PRINCIPIO ATIVO:

LOSARTANA POTASSICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

50 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

DONADUZZI
CX C/960 CPR REV

RMS:
1256802020228

GGREM:
528517090131706

463.184.652 R$ 0,0280 R$ 0,0280 R$
12.969.170,26

207 1488392

METFORMINA, CLORIDRATO
- PRINCIPIO ATIVO:

METFORMINA, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE:.;

1
UNIDADE

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

DONADUZZI
CX C/400 CPR REV

RMS:
1256801510061

GGREM:
528530304114116

43.215.270 R$ 0,1000 R$ 0,0880 R$
3.802.943,76

208 1490532

METFORMINA, CLORIDRATO
- PRINCIPIO ATIVO:

METFORMINA, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

850 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

DONADUZZI
CX C/200 CPR REV

RMS:
1256801510027

GGREM:
528516070130106

181.083.658 R$ 0,0950 R$ 0,0950 R$
17.202.947,51

217 1488449

METRONIDAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: METRONIDAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG/G; FORMA

FARMACEUTICA: GELEIA;
APRESENTACAO: BISNAGA

50 G; COMPONENTE:
APLICADOR;

BISNAGA

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

DONADUZZI
CX C/50 BG 50G +

500 APLIC
RMS:

1256800430038
GGREM:

528503908160116

2.213.403 R$ 4,8860 R$ 4,3000 R$
9.517.632,90

218 1490613

METRONIDAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: METRONIDAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

DONADUZZI
CX C/600 CPR REV

RMS:
1256801820034

GGREM:
528503906117116

16.698.910 R$ 0,1704 R$ 0,1500 R$
2.504.836,50

222 1490630 MICONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: MICONAZOL,

NITRATO;

BISNAGA PRATI DONADUZZI
& CIA LTDA
NITRATO DE

2.635.061 R$ 7,7900 R$ 6,3900 R$
16.838.039,79
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG/G; FORMA

FARMACEUTICA: CREME
VAGINAL; APRESENTACAO:

BISNAGA 80 G;
COMPONENTE: APLICADOR

5 G;

MICONAZOL PRATI
DONADUZZI

CX C/50 BG 80G +
700 APLICADORES

RMS:
DECLARAÇÃO DE

NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA
GGREM: N/A

245 1490753

PARACETAMOL - PRINCIPIO
ATIVO: PARACETAMOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
PARACETAMOL

PRATI DONADUZZI
CX C/500 CPR

RMS:
DECLARAÇÃO DE

NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA
GGREM: N/A

75.722.119 R$ 0,0671 R$ 0,0550 R$
4.164.716,54

250 1490818

PREDNISOLONA - PRINCIPIO
ATIVO: PREDNISOLONA,

FOSFATO SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 100 ML;

COMPONENTE: COPO
MEDIDOR;

FRASCO

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

DONADUZZI
CX C/50 FRS

100ML + 50 CP
MED 10ML

RMS:
1256800820065

GGREM:
528502914132112

2.232.089 R$ 6,8150 R$ 6,0000 R$
13.392.534,00

251 1488600

PREDNISOLONA - PRINCIPIO
ATIVO: PREDNISOLONA,

FOSFATO SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

3 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 60 ML;

COMPONENTE: DOSADOR;

FRASCO

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

DONADUZZI
CX C/50 FRS 60ML

+ 50 COP
RMS:

1256801290124
GGREM:

528502915139110

3.641.687 R$ 3,6250 R$ 3,1900 R$
11.616.981,53

285 1488791

TIAMINA - PRINCIPIO ATIVO:
TIAMINA, CLORIDRATO;;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
300 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
NERVAMIN

CX C/600 CPR REV
RMS:

1256802230052
GGREM:

528531602119416

11.382.040 R$ 0,2072 R$ 0,1700 R$
1.934.946,80

289 1490966 VALPROATO DE SODIO -
PRINCIPIO ATIVO:

VALPROATO DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

FRASCO PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

4.959.200 R$ 6,4430 R$ 5,6700 R$
28.118.664,00
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação

Unidade
de

Aquisição
Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

50 MG/ML; EQUIVALENCIA:
.; FORMA FARMACEUTICA:
XAROPE; APRESENTACAO:

FRASCO 100 ML;
COMPONENTE: DOSADOR;

DONADUZZI
CX C/50 FRS

100ML + 50 CP
MED
RMS:

1256802340052
GGREM:

528512070121406

296 1490150

FUROSEMIDA - PRINCIPIO
ATIVO: FUROSEMIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
40 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

PRATI,
DONADUZZI & CIA

LTDA
GENÉRICO PRATI

DONADUZZI
CX C/500 CPR

RMS:
1256801950027

GGREM:
528528902115114

154.732.784 R$ 0,0386 R$ 0,0340 R$
5.260.914,66

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para
as compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria
de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao
registro de preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas
as Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito
do SUSMG – Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art.
2º, XVIII e XIX; art. 9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem
as mesmas obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem,
sendo parte ativa para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o
consumo do órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do
programa estadual em que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida
por ambos se limita ao quantitativo distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do
programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO
PARTICIPANTES
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à
adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos
nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o
termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº
48.779, de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou
modelo diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente
demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual
ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento do preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais
vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade
gerenciadora a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de
aplicação das sanções administrativas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão
ou a entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que
pretende contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
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9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º
48.779, de 23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ARP, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, em determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do
art. 24, ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de
validade da ata de registro de preços.

10.2.                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às
obrigações contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2.               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e
o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
centralizar a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os
participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios
da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em
relação a sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de
licitação, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no EDITAL e seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico,
por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
GISELI BASSANI DOS SANTOS

Representante Legal
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA.

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação Fornecedores

9 1488961

ALBENDAZOL - PRINCIPIO ATIVO:
ALBENDAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40
MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SUSPENSAO
ORAL; APRESENTACAO: FRASCO

10ML; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

10 1488970

ALBENDAZOL - PRINCIPIO ATIVO:
ALBENDAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MG; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO
MASTIGAVEL; APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

13 1489046

ALOPURINOL - PRINCIPIO ATIVO:
ALOPURINOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

14 1489054

ALOPURINOL - PRINCIPIO ATIVO:
ALOPURINOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
300 MG; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

19 1489127

AMOXICILINA - PRINCIPIO
ATIVO: AMOXICILINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG/5 ML; FORMA

FARMACEUTICA: PO PARA
SUSPENSAO ORAL;

APRESENTACAO: FRASCO 60ML;
COMPONENTE: COPO

MEDIDOR;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

20 1489135

AMOXICILINA - PRINCIPIO
ATIVO: AMOXICILINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA

FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

26 1489208

ATENOLOL - PRINCIPIO ATIVO:
ATENOLOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

52 1489461

CAPTOPRIL - PRINCIPIO ATIVO:
CAPTOPRIL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

71 1489623 CIPROFLOXACINO - PRINCIPIO
ATIVO: CIPROFLOXACINO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.
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APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

106 1489976

DIPIRONA - PRINCIPIO ATIVO:
DIPIRONA SODICA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

177 1490354

IBUPROFENO - PRINCIPIO ATIVO:
IBUPROFENO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
600 MG; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

203 1490516

LOSARTANA POTASSICA -
PRINCIPIO ATIVO: LOSARTANA

POTASSICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50

MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

207 1488392

METFORMINA, CLORIDRATO -
PRINCIPIO ATIVO:

METFORMINA, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE:.;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

208 1490532

METFORMINA, CLORIDRATO -
PRINCIPIO ATIVO:

METFORMINA, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

850 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

217 1488449

METRONIDAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: METRONIDAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG/G; FORMA

FARMACEUTICA: GELEIA;
APRESENTACAO: BISNAGA 50 G;

COMPONENTE: APLICADOR;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

218 1490613

METRONIDAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: METRONIDAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

222 1490630

MICONAZOL - PRINCIPIO ATIVO:
MICONAZOL, NITRATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20
MG/G; FORMA FARMACEUTICA:

CREME VAGINAL;
APRESENTACAO: BISNAGA 80 G;
COMPONENTE: APLICADOR 5 G;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

245 1490753 PARACETAMOL - PRINCIPIO
ATIVO: PARACETAMOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.
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FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

250 1490818

PREDNISOLONA - PRINCIPIO
ATIVO: PREDNISOLONA,

FOSFATO SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1

MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

ORAL; APRESENTACAO: FRASCO
100 ML; COMPONENTE: COPO

MEDIDOR;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

251 1488600

PREDNISOLONA - PRINCIPIO
ATIVO: PREDNISOLONA,

FOSFATO SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 3

MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

ORAL; APRESENTACAO: FRASCO
60 ML; COMPONENTE:

DOSADOR;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

285 1488791

TIAMINA - PRINCIPIO ATIVO:
TIAMINA, CLORIDRATO;;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
300 MG; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

289 1490966

VALPROATO DE SODIO -
PRINCIPIO ATIVO: VALPROATO

DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50

MG/ML; EQUIVALENCIA: .;
FORMA FARMACEUTICA:

XAROPE; APRESENTACAO:
FRASCO 100 ML; COMPONENTE:

DOSADOR;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

296 1490150

FUROSEMIDA - PRINCIPIO
ATIVO: FUROSEMIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GISELI BASSANI DOS SANTOS, Usuário Externo, em 10/01/2025, às 09:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila, Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104389599 e o código CRC
0283A6A1.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104389599
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 ​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XXIV

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 186: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Endereço: RUA JOAO AMARAL DE ALMEIDA, 100, CIDADE INDUSTRIAL, CURITIBA, PR, CEP: 81.170-520

CNPJ/MF: 81.706.251/0001-98

Representante Legal: JEFERSON CAMPOS MASTALER

CPF/MF: ***.193.609-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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186 1490419

LEVODOPA + ASSOCIACOES
- PRINCIPIO ATIVO:

LEVODOPA + BENSERAZIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

200 MG + 50 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

PRODUTOS
ROCHE

QUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS

S.A.
PROLOPA

CX C/30 CPR
RMS:

1010000640066
GGREM:

529204102111318

20.256.386 R$ 1,5950 R$ 1,5950
R$

32.308.935,67

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras
Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art. 9º,
XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as mesmas
obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte ativa para
exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do órgão
participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual em que tais
administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao quantitativo distribuído
pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E
NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
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para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP, podendo
ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final do
prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o
órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a entidade
gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar
será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos
do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da ampla
defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro
foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

JEFERSON CAMPOS MASTALER
Representante Legal

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Campos Mastaler, Usuário Externo, em 09/01/2025, às 08:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104389641 e o código CRC ED3D6BA5.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104389641

 

Ata de RP de Bem - PROMEFARMA - XXIV (104389641)         SEI 1320.01.0071489/2024-86 / pg. 5

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 ​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XXV

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 23, 48, 68, 73, 76, 95, 119 e 286: SAMEH SOLUCOES HOSPITALARES LTDA.

Endereço: RUA MARIA MARTINS, 11, JULIANA, BELO HORIZONTE, MG, CEP: 31.744-590

CNPJ/MF: 25.031.668/0001-27

Representante Legal: LUCELIA FERREIRA GOMES

CPF/MF: ***.013.116-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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23 1489178

ANLODIPINO - PRINCIPIO
ATIVO: ANLODIPINO,

BESILATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EMS S/A
GENÉRICO EMS

CX C/30 CPR
RMS:

1023505360084
GGREM:

541818030084906

26.915.452 R$ 0,0398 R$ 0,0350
R$

942.040,82

48 1487175

BUDESONIDA - PRINCIPIO
ATIVO: BUDESONIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
64 MCG/DOSE; FORMA

FARMACEUTICA:
SUSPENSAO AQUOSA

NASAL; APRESENTACAO:
FRASCO 120 DOSES;

COMPONENTE: .;

FRASCO

EMS S/A
GENÉRICO EMS
CX C/01 FR 120

DOSES
RMS:

1023511800023
GGREM:

541817020018906

1.555.937 R$ 11,0000 R$ 11,0000
R$

17.115.307,00

68 1493523

CEFTRIAXONA - PRINCIPIO
ATIVO: CEFTRIAXONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 G; FORMA

FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;

APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

EUGIA PHARMA
IND

FARM LTDA
GENÉRICO

EUGIA
CX C/50 FR-AMP

RMS:
1742000160038

GGREM:
612823110002517

2.774.237 R$ 3,8750 R$ 3,4100
R$

9.460.148,17

73 1489640

CLARITROMICINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CLARITROMICINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EMS S/A
GENÉRICO EMS

CX C/10 CPR
RMS:

1023504820154
GGREM:

541814100008906

5.651.494 R$ 1,5228 R$ 1,3400
R$

7.573.001,96

76 1489658

CLOMIPRAMINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLOMIPRAMINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

25 MG; FORMA
FARMACEUTICA: DRAGEA;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EMS SIGMA
PHARMA

CLO
CX C/20 CPR

REV
RMS:

1356906140099
GGREM:

531621050093207

23.186.035 R$ 0,8537 R$ 0,7000
R$

16.230.224,50

95 1489925

DIAZEPAM - PRINCIPIO
ATIVO: DIAZEPAM;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

LEGRAND
PHARMA

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

LTDA
GENÉRICO
LEGRAND

CX C/30 CPR
RMS:

1677302190033
GGREM:

538812040040706

91.209.615 R$ 0,0375 R$ 0,0330
R$

3.009.917,29

119 1490060

ESPIRONOLACTONA -
PRINCIPIO ATIVO:

ESPIRONOLACTONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EMS S/A
GENÉRICO EMS

CX C/30 CPR
RMS:

1023506320019
GGREM:

507712502113116

95.083.770 R$ 0,1580 R$ 0,1390
R$

13.216.644,03

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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286 1490940

TIMOLOL - PRINCIPIO
ATIVO: TIMOLOL,

MALEATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

0,5 %; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

OFTALMICA;
APRESENTACAO: FRASCO

5ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

EMS S/A
GENÉRICO EMS
CX C/01 FR 5ML

RMS:
1023507740186

GGREM:
507733602133111

1.395.849 R$ 1,6000 R$ 1,6000
R$

2.233.358,40

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art.
9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as mesmas
obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte ativa para
exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual em
que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao quantitativo
distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E
NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
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atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar
será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da ampla
defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

LUCELIA FERREIRA GOMES
Representante Legal

SAMEH SOLUCOES HOSPITALARES LTDA.

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação Fornecedores

23 1489178

ANLODIPINO - PRINCIPIO ATIVO:
ANLODIPINO, BESILATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG;
FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

48 1487175

BUDESONIDA - PRINCIPIO ATIVO:
BUDESONIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 64
MCG/DOSE; FORMA FARMACEUTICA:

SUSPENSAO AQUOSA NASAL;
APRESENTACAO: FRASCO 120 DOSES;

COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

73 1489640

CLARITROMICINA - PRINCIPIO ATIVO:
CLARITROMICINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG;
FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

76 1489658

CLOMIPRAMINA - PRINCIPIO ATIVO:
CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG;
FORMA FARMACEUTICA: DRAGEA;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

95 1489925

DIAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO:
DIAZEPAM;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG;
FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

119 1490060

ESPIRONOLACTONA - PRINCIPIO
ATIVO: ESPIRONOLACTONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG;
FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

286 1490940

TIMOLOL - PRINCIPIO ATIVO:
TIMOLOL, MALEATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,5 %;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO

OFTALMICA; APRESENTACAO:
FRASCO 5ML; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCELIA FERREIRA GOMES, Usuário Externo, em 09/01/2025, às 09:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104389644 e o código CRC 08E6F425.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104389644
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 ​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XXVI

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 28, 99, 105, 224, 229, 238, 261 e 280: SIRIO PHARMA LTDA.

Endereço: RUA CARLOS SOARES DA ROCHA, 11, DE LOURDES, VISCONDE DO RIO BRANCO, MG, CEP: 36.520-000

CNPJ/MF: 31.495.759/0001-16

Representante Legal: EDUARDO SIMON FERNANDES

CPF/MF: ***.539.311-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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28 1489232

AZITROMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: AZITROMICINA DI-

HIDRATADA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

200 MG/5 ML; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA

SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO 15
ML; COMPONENTE: FRASCO

DILUENTE + SERINGA
DOSADORA;

FRASCO

PHARLAB
INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA
S.A.

AZITROPHAR
CX C/50 FR 15ML
+ 50 SER DOSAD

5ML
RMS:

1410700060195
GGREM:

527900309133419

4.111.666 R$ 5,7381 R$ 4,7053
R$

19.346.622,02

99 1489941

DIGOXINA - PRINCIPIO
ATIVO: DIGOXINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,25 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

PHARLAB
INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA
S.A.

GENÉRICO
PHARLAB

CX C/30 CPR
RMS:

1410700590038
GGREM:

527920070037407

19.034.645 R$ 0,1672 R$ 0,1472
R$

2.801.899,74

105 1490001

DIPIRONA - PRINCIPIO
ATIVO: DIPIRONA SODICA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO GOTAS 20 ML;

COMPONENTE: .;

FRASCO

AIRELA
INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA
LTDA

ABERALGINA
CX C/200 FRS

20ML
RMS:

1449300100039
GGREM:

500424050007807

11.919.501 R$ 2,0863 R$ 1,7108
R$

20.391.882,31

224 1490648

MICONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: MICONAZOL,

NITRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

20 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: LOCAO

CREMOSA; APRESENTACAO:
FRASCO 30 ML;

COMPONENTE: .;

FRASCO

BELFAR LTDA
NITRATO DE
MICONAZOL

BELFAR
CX C/01 FR 30ML

RMS:
DECLARAÇÃO

DE
NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA

GGREM: N/A

1.150.849 R$ 3,0393 R$ 2,4923
R$

2.868.260,96

229 1488473

NALOXONA - PRINCIPIO
ATIVO: NALOXONA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

0,4 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA

1ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

HIPOLABOR
FARMACÊUTICA

LTDA
GENÉRICO

HIPOLABOR
CX C/50 AMP

1ML
RMS:

1134301770049
GGREM:

511622080047406

664.899 R$ 5,0777 R$ 4,4684
R$

2.971.034,69

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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238 1491083

OLEO MINERAL PURO -
PRINCIPIO ATIVO: OLEO

MINERAL PURO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

100%; FORMA
FARMACEUTICA: OLEO;

APRESENTACAO:
EMBALAGEM ATE 200 ML;

COMPONENTE: .;

FRASCO

AIRELA
INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA
LTDA

ÓLEO MINERAL
AIRELA

CX C/50 FRS
100ML
RMS:

DECLARAÇÃO
DE

NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA

GGREM: N/A

1.705.409 R$ 3,0681 R$ 2,5159
R$

4.290.638,50

261 1490842

PROPRANOLOL - PRINCIPIO
ATIVO: PROPRANOLOL,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

40 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

HIPOLABOR
FARMACÊUTICA

LTDA
SANPRONOL
CX C/500 CPR

RMS:
1134302100020

GGREM:
511622100048717

70.688.770 R$ 0,0258 R$ 0,0258
R$

1.823.770,26

280 1490931

SULFATO FERROSO -
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO

FERROSO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

40 MG DE FERRO
ELEMENTAR; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

AIRELA
INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA
LTDA

SULFERMAX
CX C/500 CPR

REV
RMS:

DECLARAÇÃO
DE

NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA

GGREM: N/A

72.099.021 R$ 0,0370 R$ 0,0304
R$

2.191.810,23

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art.
9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as mesmas
obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte ativa para
exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
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órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual em
que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao quantitativo
distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E
NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

Ata de RP de Bem - SÍRIO - XXVI (104389606)         SEI 1320.01.0071489/2024-86 / pg. 16



7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar
será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da ampla
defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

EDUARDO SIMON FERNANDES
Representante Legal

SIRIO PHARMA LTDA.
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CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

28 1489232

AZITROMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: AZITROMICINA DI-

HIDRATADA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

200 MG/5 ML; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA

SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO 15
ML; COMPONENTE: FRASCO

DILUENTE + SERINGA
DOSADORA;

FRASCO

- ACÁCIA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.

105 1490001

DIPIRONA - PRINCIPIO
ATIVO: DIPIRONA SODICA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO GOTAS 20 ML;

COMPONENTE: .;

FRASCO

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.

224 1490648

MICONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: MICONAZOL,

NITRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

20 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: LOCAO

CREMOSA; APRESENTACAO:
FRASCO 30 ML;

COMPONENTE: .;

FRASCO
- MULTIFARMA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.

229 1488473

NALOXONA - PRINCIPIO
ATIVO: NALOXONA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

0,4 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA

1ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA
- MULTIFARMA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.

261 1490842

PROPRANOLOL - PRINCIPIO
ATIVO: PROPRANOLOL,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

40 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

- ACÁCIA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.

280 1490931

SULFATO FERROSO -
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO

FERROSO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

40 MG DE FERRO
ELEMENTAR; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

- ACÁCIA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.

 

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO SIMON FERNANDES, Usuário Externo, em 08/01/2025, às 17:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104389606 e o código CRC 6FEBE0D1.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104389606
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XXVII

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do Registro
de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições estabelecidas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, no
Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS,
3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 07, 16, 27, 44, 49, 57, 82, 87, 88, 97, 104, 107, 134, 145, 147, 152, 184, 199, 210, 212, 237, 240, 243, 265,
274 e 282: SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Endereço: ESTRADA PEDRO ROSA DA SILVA, 515, MORRO GRANDE, EXTREMA, MG, CEP: 37.647-276

CNPJ/MF: 12.927.876/0001-67

Representante Legal: LÁZARO CALEBE NERY DO CARMO

CPF/MF: ***.831.108-**
 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS, mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados
nesta Ata de Registro de Preços:
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação Unidade de

Aquisição Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

7 1488945

ACIDO FOLICO - PRINCIPIO
ATIVO: ACIDO FOLICO;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 0,2 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA:

SOLUCAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO 30

ML; COMPONENTE:

FRASCO

AMERICAN LIFE
ESPORTE LTDA

VITAFOLIC
CX C/200 FRS 30ML

RMS: COMUNICAÇÃO
DE INÍCIO DE
FABRICAÇÃO
GGREM: N/A

1.403.682 R$ 2,2317 R$ 1,8300 R$
2.568.738,06

16 1488155

AMIODARONA - PRINCIPIO
ATIVO: AMIODARONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 3 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

HIPOLABOR
FARMACEUTICA LTDA

GENÉRICO HIPOLABOR
CX C/100 AMP 3ML

RMS: 1134301220022
GGREM:

511614010041806

1.009.308 R$ 2,7795 R$ 2,4460 R$
2.468.767,37

27 1488180

ATROPINA - PRINCIPIO
ATIVO: ATROPINA, SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

0,25 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;

COMPONENTE: .;

AMPOLA

FARMACE INDÚSTRIA
QUÍMICO-

FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA

ATROFARMA
CX C/100 AMP 1ML

RMS: 1108500170026
GGREM:

508302102156414

765.285 R$ 0,7927 R$ 0,6500 R$
497.435,25

44 1488228

BROMETO DE IPRATROPIO -
PRINCIPIO ATIVO:

IPRATROPIO, BROMETO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

0,25 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

PARA INALACAO;
APRESENTACAO: FRASCO 20

ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

HIPOLABOR
FARMACEUTICA LTDA

GENÉRICO HIPOLABOR
CX C/200 FRS 20ML

RMS: 1134301620020
GGREM:

511611202171118

1.085.742 R$ 0,7900 R$ 0,7900 R$
857.736,18

49 1493515

BUPIVACAINA - PRINCIPIO
ATIVO: BUPIVACAINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

0,5 %; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

HYPOFARMA -
INSTITUTO DE

HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA

GENÉRICO HYPOFARMA
CX C/25 FR-AMP 20ML
RMS: 1038700530013

GGREM:
511803701151114

209.450 R$ 3,9545 R$ 3,4800 R$
728.886,00

57 1637770

CARBONATO DE CALCIO +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO

ATIVO: CARBONATO DE
CALCIO + COLECALCIFEROL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1.500 MG + 400 UI; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

BEDALM PHARMA DO
BRASIL LTDA
OSTEONEO D

CX C/60 CPR REV
RMS: COMUNICAÇÃO

DE INÍCIO DE
FABRICAÇÃO
GGREM: N/A

7.879.093 R$ 0,0474 R$ 0,0389 R$
306.496,71

82 1487396 CLORIDRATO DE PROTAMINA
- PRINCIPIO ATIVO:

CLORIDRATO DE
PROTAMINA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA CELLERA
FARMACÊUTICA S.A.

PROTAMINA
CX C/25 AMP 5ML

RMS: 1044001840042
GGREM:

541718040017917

514.409 R$ 3,9512 R$ 3,2400 R$
1.666.685,16
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação Unidade de

Aquisição Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

87 1489585

DEXAMETASONA -
PRINCIPIO ATIVO:

DEXAMETASONA, FOSFATO
DISSODICO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
4 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA OU FRASCO-
AMPOLA 2,5 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

HYPOFARMA -
INSTITUTO DE

HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA

GENÉRICO HYPOFARMA
CX C/50 AMP 2,5ML

RMS: 1038700470029
GGREM:

511800502156413

3.254.456 R$ 0,8955 R$ 0,7880 R$
2.564.511,32

88 1489550

DEXAMETASONA -
PRINCIPIO ATIVO:
DEXAMETASONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,1 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: ELIXIR;
APRESENTACAO: FRASCO
120 ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

FARMACE INDÚSTRIA
QUÍMICO-

FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA

GENÉRICO FARMACE
CX C/60 FRS 120ML + 60

CP MED
RMS: 1108500350059

GGREM:
508303301136111

1.190.177 R$ 2,1477 R$ 1,8900 R$
2.249.434,53

97 1489933

DIAZEPAM - PRINCIPIO
ATIVO: DIAZEPAM;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

SANTISA LABORATÓRIO
FARMACÊUTICO S/A

SANTIAZEPAM
CX C/1000 CPR

RMS: 1018600190100
GGREM:

530700907118417

7.685.795 R$ 0,0421 R$ 0,0345 R$
265.159,93

104 1489992

DIPIRONA - PRINCIPIO
ATIVO: DIPIRONA SODICA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

HYPOFARMA -
INSTITUTO DE

HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA

GENÉRICO HYPOFARMA
CX C/100 AMP 2ML

RMS: 1038700760019
GGREM:

511821040012206

7.461.228 R$ 0,7034 R$ 0,6190 R$
4.618.500,13

107 1489755

DOBUTAMINA - PRINCIPIO
ATIVO: DOBUTAMINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

12,5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 20 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

HYPOFARMA -
INSTITUTO DE

HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA

GENÉRICO HYPOFARMA
CX C/10 AMP 20ML

RMS: 1038700570015
GGREM:

511804001151111

356.547 R$ 4,8636 R$ 4,2800 R$
1.526.021,16

134 1488058

FITOTERAPICO - NOME
POPULAR: GUACO; NOME

CIENTIFICO: (MIKANIA
GLOMERATA SPRENG.);

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,5 A 5 MG DE

CUMARINA/DOSE DIARIA;
FORMA FARMACEUTICA:

SOLUCAO ORAL;
APRESENTACAO:

EMBALAGEM ATE 150 ML;

FRASCO

XAROPE DE GUACO
BELFAR; BELFAR LTDA;

CX C/01 FR 100ML;
REGISTRO/DECLARAÇÃO

DE NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA:

1057101440048

434.313 R$ 2,4390 R$ 2,0000 R$
868.626,00
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação Unidade de

Aquisição Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

145 1490206

FLUMAZENIL - PRINCIPIO
ATIVO: FLUMAZENIL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,1 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

HIPOLABOR
FARMACEUTICA LTDA

GENÉRICO HIPOLABOR
CX C/50 AMP 5ML

RMS: 1134301960034
GGREM:

511624080050706

793.504 R$ 5,0795 R$ 4,4700 R$
3.546.962,88

147 1490133

FLUOXETINA - PRINCIPIO
ATIVO: FLUOXETINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

20 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA

GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

HIPOLABOR
FARMACEUTICA LTDA

GENÉRICO HIPOLABOR
CX C/ 500 CAPS

RMS: 1134301690053
GGREM:

511611803116111

172.290.915 R$ 0,0613 R$ 0,0539 R$
9.286.480,32

152 1487655

FUROSEMIDA - PRINCIPIO
ATIVO: FUROSEMIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

HYPOFARMA -
INSTITUTO DE

HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA

GENÉRICO HYPOFARMA
CX C/100 AMP 2ML

RMS: 1038700380011
GGREM:

511800601154117

1.836.599 R$ 0,6568 R$ 0,5780 R$
1.061.554,22

184 1488260

LACTULOSE - PRINCIPIO
ATIVO: LACTULOSE;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
667 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: XAROPE;
APRESENTACAO: FRASCO;
COMPONENTE: DOSADOR;

FRASCO

MAYBEN
PHARMACEUTICAL

EIRELI
LACTBEN

CX C/01 FR 120ML
RMS: COMUNICAÇÃO

DE INÍCIO DE
FABRICAÇÃO
GGREM: N/A

2.153.334 R$ 3,3171 R$ 2,7200 R$
5.857.068,48

199 1488309

LIDOCAINA SEM
VASOCONSTRITOR
PRINCIPIO ATIVO:

LIDOCAINA, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

20 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA OU FRASCO-

AMPOLA 20 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

HYPOFARMA -
INSTITUTO DE

HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA

GENÉRICO HYPOFARMA
CX C/25 FR-AMP 20ML
RMS: 1038700410018

GGREM:
511802901155115

950.213 R$ 3,6818 R$ 3,2400 R$
3.078.690,12

210 1490567

METOCLOPRAMIDA -
PRINCIPIO ATIVO:

METOCLOPRAMIDA,
CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

BELFAR LTDA
GENÉRICO BELFAR

CX C/500 CPR
RMS: 1057101650050

GGREM:
503421060025206

18.942.311 R$ 0,0498 R$ 0,0438 R$
829.673,22

212 1490583 METOCLOPRAMIDA -
PRINCIPIO ATIVO:

METOCLOPRAMIDA,
CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:

AMPOLA FARMACE INDÚSTRIA
QUÍMICO-

FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA
METROFARMA

2.625.452 R$ 0,6585 R$ 0,5400 R$
1.417.744,08
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação Unidade de

Aquisição Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;

COMPONENTE: .;

CX C/100 AMP 2ML
RMS: 1108500210028

GGREM:
508301502150415

237 1488511

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO
ATIVO: NORTRIPTILINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

75 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA

GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

CELLERA
FARMACÊUTICA S.A.

PAMELOR
CX C/30 CAPS GEL DUR
RMS: 1044002150090

GGREM:
541718110023517

4.858.439 R$ 0,7610 R$ 0,6240 R$
3.031.665,94

240 1490737

OMEPRAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: OMEPRAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG; FORMA

FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

BELFAR LTDA
OMOPREL

CX C/56 CAPS
RMS: 1057100830098

GGREM:
503404807115412

261.720.346 R$ 0,0537 R$ 0,0440 R$
11.515.695,22

243 1488554

OXIDO DE ZINCO - PRINCIPIO
ATIVO: OXIDO DE ZINCO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25%; FORMA

FARMACEUTICA: PASTA
D'AGUA; APRESENTACAO:
EMBALAGEM 80 A 120 G;

COMPONENTE: .;

EMBALAGEM

BELFAR LTDA
PASTA D'ÁGUA BELFAR

CX C/01 BG 80G
RMS: DECLARAÇÃO DE

NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA
GGREM: N/A

1.284.813 R$ 5,2439 R$ 4,3000 R$
5.524.695,90

265 1490869

SALBUTAMOL, SULFATO -
PRINCIPIO ATIVO:

SALBUTAMOL, SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

100 MCG/DOSE; FORMA
FARMACEUTICA: AEROSSOL;

APRESENTACAO: FRASCO
TUBO 200 DOSES;

COMPONENTE: APLICADOR;

FRASCO

PHARMASCIENCE
INDUSTRIA

FARMACEUTICA S.A
AEROFRIN

CX C/01 FR 200 DOSES
RMS: 1171700090054

GGREM:
528100102176415

4.055.781 R$ 11,8800 R$ 11,8800 R$
48.182.678,28

274 1490915

SULFAMETOXAZOL +
TRIMETOPRIMA PRINCIPIO
ATIVO: SULFAMETOXAZOL +

TRIMETOPRIMA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

400 MG + 80 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

BELFAR LTDA
BELFACTRIM
CX C/20 CPR

RMS: 1057101300076
GGREM:

503412030014503

11.939.062 R$ 0,1439 R$ 0,1180 R$
1.408.809,32

282 1585436

TETRACICLINA - PRINCIPIO
ATIVO: TETRACICLINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA

GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

MEDQUÍMICA
INDUSTRIA

FARMACEUTICA LTDA.
GENÉRICO

MEDQUÍMICA
CX C/80 CAPS GEL DUR
RMS: 1091700710026

GGREM:
525105602113115

1.854.196 R$ 0,3977 R$ 0,3500 R$
648.968,60
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2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as
compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art.
9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as
mesmas obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo
parte ativa para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual
em que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao
quantitativo distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão
ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
do preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do
Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções
administrativas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
do preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:
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8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende
contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779,
de 23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata
de registro de preços.

10.2.                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2.               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada,
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.
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11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio
do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
LÁZARO CALEBE NERY DO CARMO

Representante Legal
SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação Fornecedores

7 1488945

ACIDO FOLICO - PRINCIPIO
ATIVO: ACIDO FOLICO;

CONCENTRACAO/ DOSAGEM:
0,2 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO: FRASCO

30 ML; COMPONENTE:

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

16 1488155

AMIODARONA - PRINCIPIO
ATIVO: AMIODARONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50
MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 3 ML; COMPONENTE:
.;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

27 1488180

ATROPINA - PRINCIPIO ATIVO:
ATROPINA, SULFATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,25 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 1 ML; COMPONENTE:
.;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

44 1488228

BROMETO DE IPRATROPIO -
PRINCIPIO ATIVO: IPRATROPIO,

BROMETO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

0,25 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO PARA

INALACAO; APRESENTACAO:
FRASCO 20 ML; COMPONENTE:

.;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

49 1493515

BUPIVACAINA - PRINCIPIO
ATIVO: BUPIVACAINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,5

%; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;

APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

57 1637770

CARBONATO DE CALCIO +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO

ATIVO: CARBONATO DE CALCIO
+ COLECALCIFEROL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1.500 MG + 400 UI; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO
REVESTIDO; APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

87 1489585

DEXAMETASONA - PRINCIPIO
ATIVO: DEXAMETASONA,

FOSFATO DISSODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 4

MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA OU FRASCO-AMPOLA

2,5 ML; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

88 1489550

DEXAMETASONA - PRINCIPIO
ATIVO: DEXAMETASONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,1
MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: ELIXIR;
APRESENTACAO: FRASCO 120

ML; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

97 1489933 DIAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO:
DIAZEPAM;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.
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MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO:

.; COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

104 1489992

DIPIRONA - PRINCIPIO ATIVO:
DIPIRONA SODICA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 2 ML; COMPONENTE:
.;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

107 1489755

DOBUTAMINA - PRINCIPIO
ATIVO: DOBUTAMINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

12,5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 20 ML; COMPONENTE:

.;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

145 1490206

FLUMAZENIL - PRINCIPIO ATIVO:
FLUMAZENIL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,1
MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 5 ML; COMPONENTE:
.;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

147 1490133

FLUOXETINA - PRINCIPIO ATIVO:
FLUOXETINA, CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20
MG; FORMA FARMACEUTICA:
CAPSULA GELATINOSA DURA;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

152 1487655

FUROSEMIDA - PRINCIPIO
ATIVO: FUROSEMIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10
MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 2 ML; COMPONENTE:
.;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

184 1488260

LACTULOSE - PRINCIPIO ATIVO:
LACTULOSE;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
667 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: XAROPE;
APRESENTACAO: FRASCO;
COMPONENTE: DOSADOR;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

199 1488309

LIDOCAINA SEM
VASOCONSTRITOR PRINCIPIO

ATIVO: LIDOCAINA,
CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20
MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA OU FRASCO-AMPOLA
20 ML; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

210 1490567

METOCLOPRAMIDA - PRINCIPIO
ATIVO: METOCLOPRAMIDA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10

MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO:

.; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.
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212 1490583

METOCLOPRAMIDA - PRINCIPIO
ATIVO: METOCLOPRAMIDA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5

MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML; COMPONENTE:

.;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

240 1490737

OMEPRAZOL - PRINCIPIO ATIVO:
OMEPRAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20
MG; FORMA FARMACEUTICA:
CAPSULA GELATINOSA DURA;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

265 1490869

SALBUTAMOL, SULFATO -
PRINCIPIO ATIVO: SALBUTAMOL,

SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

100 MCG/DOSE; FORMA
FARMACEUTICA: AEROSSOL;

APRESENTACAO: FRASCO TUBO
200 DOSES; COMPONENTE:

APLICADOR;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

274 1490915

SULFAMETOXAZOL +
TRIMETOPRIMA PRINCIPIO
ATIVO: SULFAMETOXAZOL +

TRIMETOPRIMA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

400 MG + 80 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.
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horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104389662 e o código CRC
B0DA2026.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104389662
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XXVII

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do Registro de
Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições estabelecidas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, no
Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 3º
ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 07, 16, 27, 44, 49, 57, 82, 87, 88, 97, 104, 107, 134, 145, 147, 152, 184, 199, 210, 212, 234, 237, 240, 243,
265, 274 e 282: SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Endereço: ESTRADA PEDRO ROSA DA SILVA, 515, MORRO GRANDE, EXTREMA, MG, CEP: 37.647-276

CNPJ/MF: 12.927.876/0001-67

Representante Legal: LÁZARO CALEBE NERY DO CARMO

CPF/MF: ***.831.108-**
 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS, mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação Unidade de

Aquisição Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

7 1488945

ACIDO FOLICO - PRINCIPIO
ATIVO: ACIDO FOLICO;

CONCENTRACAO/ DOSAGEM:
0,2 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:

FRASCO 30 ML; COMPONENTE:

FRASCO

AMERICAN LIFE
ESPORTE LTDA

VITAFOLIC
CX C/200 FRS 30ML

RMS: COMUNICAÇÃO
DE INÍCIO DE
FABRICAÇÃO
GGREM: N/A

1.403.682 R$ 2,2317 R$ 1,8300 R$
2.568.738,06

16 1488155

AMIODARONA - PRINCIPIO
ATIVO: AMIODARONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 3 ML; COMPONENTE:
.;

AMPOLA

HIPOLABOR
FARMACEUTICA LTDA

GENÉRICO HIPOLABOR
CX C/100 AMP 3ML

RMS: 1134301220022
GGREM:

511614010041806

1.009.308 R$ 2,7795 R$ 2,4460 R$
2.468.767,37

27 1488180

ATROPINA - PRINCIPIO ATIVO:
ATROPINA, SULFATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,25 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 1 ML; COMPONENTE:
.;

AMPOLA

FARMACE INDÚSTRIA
QUÍMICO-

FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA

ATROFARMA
CX C/100 AMP 1ML

RMS: 1108500170026
GGREM:

508302102156414

765.285 R$ 0,7927 R$ 0,6500 R$
497.435,25

44 1488228

BROMETO DE IPRATROPIO -
PRINCIPIO ATIVO: IPRATROPIO,

BROMETO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

0,25 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

PARA INALACAO;
APRESENTACAO: FRASCO 20

ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

HIPOLABOR
FARMACEUTICA LTDA

GENÉRICO HIPOLABOR
CX C/200 FRS 20ML

RMS: 1134301620020
GGREM:

511611202171118

1.085.742 R$ 0,7900 R$ 0,7900 R$
857.736,18

49 1493515

BUPIVACAINA - PRINCIPIO
ATIVO: BUPIVACAINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

0,5 %; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;

APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

HYPOFARMA -
INSTITUTO DE

HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA

GENÉRICO HYPOFARMA
CX C/25 FR-AMP 20ML
RMS: 1038700530013

GGREM:
511803701151114

209.450 R$ 3,9545 R$ 3,4800 R$
728.886,00

57 1637770

CARBONATO DE CALCIO +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO

ATIVO: CARBONATO DE CALCIO
+ COLECALCIFEROL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1.500 MG + 400 UI; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO
REVESTIDO; APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

BEDALM PHARMA DO
BRASIL LTDA
OSTEONEO D

CX C/60 CPR REV
RMS: COMUNICAÇÃO

DE INÍCIO DE
FABRICAÇÃO
GGREM: N/A

7.879.093 R$ 0,0474 R$ 0,0389 R$
306.496,71

82 1487396

CLORIDRATO DE PROTAMINA -
PRINCIPIO ATIVO: CLORIDRATO

DE PROTAMINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

10 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 5 ML; COMPONENTE:

.;

AMPOLA

CELLERA
FARMACÊUTICA S.A.

PROTAMINA
CX C/25 AMP 5ML

RMS: 1044001840042
GGREM:

541718040017917

514.409 R$ 3,9512 R$ 3,2400 R$
1.666.685,16
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação Unidade de

Aquisição Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

87 1489585

DEXAMETASONA - PRINCIPIO
ATIVO: DEXAMETASONA,

FOSFATO DISSODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 4

MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA OU FRASCO-AMPOLA

2,5 ML; COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

HYPOFARMA -
INSTITUTO DE

HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA

GENÉRICO HYPOFARMA
CX C/50 AMP 2,5ML

RMS: 1038700470029
GGREM:

511800502156413

3.254.456 R$ 0,8955 R$ 0,7880 R$
2.564.511,32

88 1489550

DEXAMETASONA - PRINCIPIO
ATIVO: DEXAMETASONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,1 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: ELIXIR;
APRESENTACAO: FRASCO 120

ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

FARMACE INDÚSTRIA
QUÍMICO-

FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA

GENÉRICO FARMACE
CX C/60 FRS 120ML + 60

CP MED
RMS: 1108500350059

GGREM:
508303301136111

1.190.177 R$ 2,1477 R$ 1,8900 R$
2.249.434,53

97 1489933

DIAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO:
DIAZEPAM;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5
MG; FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

SANTISA LABORATÓRIO
FARMACÊUTICO S/A

SANTIAZEPAM
CX C/1000 CPR

RMS: 1018600190100
GGREM:

530700907118417

7.685.795 R$ 0,0421 R$ 0,0345 R$
265.159,93

104 1489992

DIPIRONA - PRINCIPIO ATIVO:
DIPIRONA SODICA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 2 ML; COMPONENTE:
.;

AMPOLA

HYPOFARMA -
INSTITUTO DE

HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA

GENÉRICO HYPOFARMA
CX C/100 AMP 2ML

RMS: 1038700760019
GGREM:

511821040012206

7.461.228 R$ 0,7034 R$ 0,6190 R$
4.618.500,13

107 1489755

DOBUTAMINA - PRINCIPIO
ATIVO: DOBUTAMINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

12,5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 20 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

HYPOFARMA -
INSTITUTO DE

HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA

GENÉRICO HYPOFARMA
CX C/10 AMP 20ML

RMS: 1038700570015
GGREM:

511804001151111

356.547 R$ 4,8636 R$ 4,2800 R$
1.526.021,16

134 1488058

FITOTERAPICO - NOME
POPULAR: GUACO; NOME

CIENTIFICO: (MIKANIA
GLOMERATA SPRENG.);

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,5 A 5 MG DE

CUMARINA/DOSE DIARIA;
FORMA FARMACEUTICA:

SOLUCAO ORAL;
APRESENTACAO: EMBALAGEM

ATE 150 ML;

FRASCO

XAROPE DE GUACO
BELFAR; BELFAR LTDA;

CX C/01 FR 100ML;
REGISTRO/DECLARAÇÃO

DE NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA:

1057101440048

434.313 R$ 2,4390 R$ 2,0000 R$
868.626,00

145 1490206 FLUMAZENIL - PRINCIPIO
ATIVO: FLUMAZENIL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,1 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA HIPOLABOR
FARMACEUTICA LTDA

GENÉRICO HIPOLABOR
CX C/50 AMP 5ML

RMS: 1134301960034
GGREM:

511624080050706

793.504 R$ 5,0795 R$ 4,4700 R$
3.546.962,88
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação Unidade de

Aquisição Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

AMPOLA 5 ML; COMPONENTE:
.;

147 1490133

FLUOXETINA - PRINCIPIO
ATIVO: FLUOXETINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

20 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA

GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

HIPOLABOR
FARMACEUTICA LTDA

GENÉRICO HIPOLABOR
CX C/ 500 CAPS

RMS: 1134301690053
GGREM:

511611803116111

172.290.915 R$ 0,0613 R$ 0,0539 R$
9.286.480,32

152 1487655

FUROSEMIDA - PRINCIPIO
ATIVO: FUROSEMIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 2 ML; COMPONENTE:
.;

AMPOLA

HYPOFARMA -
INSTITUTO DE

HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA

GENÉRICO HYPOFARMA
CX C/100 AMP 2ML

RMS: 1038700380011
GGREM:

511800601154117

1.836.599 R$ 0,6568 R$ 0,5780 R$
1.061.554,22

184 1488260

LACTULOSE - PRINCIPIO ATIVO:
LACTULOSE;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
667 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: XAROPE;
APRESENTACAO: FRASCO;
COMPONENTE: DOSADOR;

FRASCO

MAYBEN
PHARMACEUTICAL

EIRELI
LACTBEN

CX C/01 FR 120ML
RMS: COMUNICAÇÃO

DE INÍCIO DE
FABRICAÇÃO
GGREM: N/A

2.153.334 R$ 3,3171 R$ 2,7200 R$
5.857.068,48

199 1488309

LIDOCAINA SEM
VASOCONSTRITOR PRINCIPIO

ATIVO: LIDOCAINA,
CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA OU FRASCO-AMPOLA
20 ML; COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

HYPOFARMA -
INSTITUTO DE

HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA

GENÉRICO HYPOFARMA
CX C/25 FR-AMP 20ML
RMS: 1038700410018

GGREM:
511802901155115

950.213 R$ 3,6818 R$ 3,2400 R$
3.078.690,12

210 1490567

METOCLOPRAMIDA -
PRINCIPIO ATIVO:

METOCLOPRAMIDA,
CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

BELFAR LTDA
GENÉRICO BELFAR

CX C/500 CPR
RMS: 1057101650050

GGREM:
503421060025206

18.942.311 R$ 0,0498 R$ 0,0438 R$
829.673,22

212 1490583

METOCLOPRAMIDA -
PRINCIPIO ATIVO:

METOCLOPRAMIDA,
CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5
MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 2 ML; COMPONENTE:
.;

AMPOLA

FARMACE INDÚSTRIA
QUÍMICO-

FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA
METROFARMA

CX C/100 AMP 2ML
RMS: 1108500210028

GGREM:
508301502150415

2.625.452 R$ 0,6585 R$ 0,5400 R$
1.417.744,08

234 1488503 NORTRIPTILINA - PRINCIPIO
ATIVO: NORTRIPTILINA,

CLORIDRATO;

1 UNIDADE CELLERA
FARMACÊUTICA S.A.
PAMELOR

4.959.133 0,9573 0,7850 3.892.919,41
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação Unidade de

Aquisição Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário -

Não
Beneficiário

da Res.
Conj.

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário -
Res Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA

FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

CX C/30 CAPS GEL DUR
RMS: 1044002150066
GGREM:
541718110023207

237 1488511

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO
ATIVO: NORTRIPTILINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

75 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA

GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

CELLERA
FARMACÊUTICA S.A.

PAMELOR
CX C/30 CAPS GEL DUR
RMS: 1044002150090

GGREM:
541718110023517

4.858.439 R$ 0,7610 R$ 0,6240 R$
3.031.665,94

240 1490737

OMEPRAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: OMEPRAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG; FORMA

FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

BELFAR LTDA
OMOPREL

CX C/56 CAPS
RMS: 1057100830098

GGREM:
503404807115412

261.720.346 R$ 0,0537 R$ 0,0440 R$
11.515.695,22

243 1488554

OXIDO DE ZINCO - PRINCIPIO
ATIVO: OXIDO DE ZINCO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25%; FORMA FARMACEUTICA:

PASTA D'AGUA;
APRESENTACAO: EMBALAGEM
80 A 120 G; COMPONENTE: .;

EMBALAGEM

BELFAR LTDA
PASTA D'ÁGUA BELFAR

CX C/01 BG 80G
RMS: DECLARAÇÃO DE

NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA
GGREM: N/A

1.284.813 R$ 5,2439 R$ 4,3000 R$
5.524.695,90

265 1490869

SALBUTAMOL, SULFATO -
PRINCIPIO ATIVO:

SALBUTAMOL, SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

100 MCG/DOSE; FORMA
FARMACEUTICA: AEROSSOL;

APRESENTACAO: FRASCO TUBO
200 DOSES; COMPONENTE:

APLICADOR;

FRASCO

PHARMASCIENCE
INDUSTRIA

FARMACEUTICA S.A
AEROFRIN

CX C/01 FR 200 DOSES
RMS: 1171700090054

GGREM:
528100102176415

4.055.781 R$ 11,8800 R$ 11,8800 R$
48.182.678,28

274 1490915

SULFAMETOXAZOL +
TRIMETOPRIMA PRINCIPIO
ATIVO: SULFAMETOXAZOL +

TRIMETOPRIMA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

400 MG + 80 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

BELFAR LTDA
BELFACTRIM
CX C/20 CPR

RMS: 1057101300076
GGREM:

503412030014503

11.939.062 R$ 0,1439 R$ 0,1180 R$
1.408.809,32

282 1585436

TETRACICLINA - PRINCIPIO
ATIVO: TETRACICLINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA

GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

MEDQUÍMICA
INDUSTRIA

FARMACEUTICA LTDA.
GENÉRICO

MEDQUÍMICA
CX C/80 CAPS GEL DUR
RMS: 1091700710026

GGREM:
525105602113115

1.854.196 R$ 0,3977 R$ 0,3500 R$
648.968,60

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
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para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art. 9º,
XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as mesmas
obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte ativa
para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual em
que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao quantitativo
distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal
de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP, podendo
ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final do
prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende
contratar será considerado participante para fins do remanejamento.
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8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

10.2.                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2.               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da ampla
defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro
foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
LÁZARO CALEBE NERY DO CARMO

Representante Legal
SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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Lote Código
SIAD Descrição/Especificação Fornecedores

7 1488945

ACIDO FOLICO - PRINCIPIO
ATIVO: ACIDO FOLICO;

CONCENTRACAO/ DOSAGEM:
0,2 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO: FRASCO

30 ML; COMPONENTE:

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

16 1488155

AMIODARONA - PRINCIPIO
ATIVO: AMIODARONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50
MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 3 ML; COMPONENTE:
.;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

27 1488180

ATROPINA - PRINCIPIO ATIVO:
ATROPINA, SULFATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,25 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 1 ML; COMPONENTE:
.;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

44 1488228

BROMETO DE IPRATROPIO -
PRINCIPIO ATIVO: IPRATROPIO,

BROMETO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

0,25 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO PARA

INALACAO; APRESENTACAO:
FRASCO 20 ML; COMPONENTE:

.;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

49 1493515

BUPIVACAINA - PRINCIPIO
ATIVO: BUPIVACAINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,5

%; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;

APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

57 1637770

CARBONATO DE CALCIO +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO

ATIVO: CARBONATO DE CALCIO
+ COLECALCIFEROL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1.500 MG + 400 UI; FORMA

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO
REVESTIDO; APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

87 1489585

DEXAMETASONA - PRINCIPIO
ATIVO: DEXAMETASONA,

FOSFATO DISSODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 4

MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA OU FRASCO-AMPOLA

2,5 ML; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

88 1489550

DEXAMETASONA - PRINCIPIO
ATIVO: DEXAMETASONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,1
MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: ELIXIR;
APRESENTACAO: FRASCO 120

ML; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

97 1489933 DIAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO:
DIAZEPAM;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5
MG; FORMA FARMACEUTICA:

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.
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COMPRIMIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

104 1489992

DIPIRONA - PRINCIPIO ATIVO:
DIPIRONA SODICA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 2 ML; COMPONENTE:
.;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

107 1489755

DOBUTAMINA - PRINCIPIO
ATIVO: DOBUTAMINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

12,5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 20 ML; COMPONENTE:

.;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

145 1490206

FLUMAZENIL - PRINCIPIO ATIVO:
FLUMAZENIL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,1
MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 5 ML; COMPONENTE:
.;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

147 1490133

FLUOXETINA - PRINCIPIO ATIVO:
FLUOXETINA, CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20
MG; FORMA FARMACEUTICA:
CAPSULA GELATINOSA DURA;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

152 1487655

FUROSEMIDA - PRINCIPIO
ATIVO: FUROSEMIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10
MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 2 ML; COMPONENTE:
.;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

184 1488260

LACTULOSE - PRINCIPIO ATIVO:
LACTULOSE;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
667 MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: XAROPE;
APRESENTACAO: FRASCO;
COMPONENTE: DOSADOR;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

199 1488309

LIDOCAINA SEM
VASOCONSTRITOR PRINCIPIO

ATIVO: LIDOCAINA,
CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20
MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA OU FRASCO-AMPOLA
20 ML; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

210 1490567

METOCLOPRAMIDA - PRINCIPIO
ATIVO: METOCLOPRAMIDA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10

MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO:

.; COMPONENTE: .;

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

212 1490583 METOCLOPRAMIDA - PRINCIPIO
ATIVO: METOCLOPRAMIDA,

CLORIDRATO;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
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CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5
MG/ML; FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA 2 ML; COMPONENTE:
.;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

240 1490737

OMEPRAZOL - PRINCIPIO ATIVO:
OMEPRAZOL;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20
MG; FORMA FARMACEUTICA:
CAPSULA GELATINOSA DURA;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

265 1490869

SALBUTAMOL, SULFATO -
PRINCIPIO ATIVO: SALBUTAMOL,

SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

100 MCG/DOSE; FORMA
FARMACEUTICA: AEROSSOL;

APRESENTACAO: FRASCO TUBO
200 DOSES; COMPONENTE:

APLICADOR;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

274 1490915

SULFAMETOXAZOL +
TRIMETOPRIMA PRINCIPIO
ATIVO: SULFAMETOXAZOL +

TRIMETOPRIMA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

400 MG + 80 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

 

 

Documento assinado eletronicamente por LAZARO CALEBE NERY DO CARMO, Usuário Externo, em 03/02/2025, às 13:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila, Superintendente, em 04/02/2025, às 12:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 106600693 e o código CRC 036C7BC3.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 106600693
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XXVIII

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 15, 156, 235, 236: TRES PHARMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA.

Endereço: AVENIDA ENGENHEIRO CARLOS GOULART, 903, BURITIS, BELO HORIZONTE, MG, CEP: 30.493-030

CNPJ/MF: 26.401.571/0001-21

Representante Legal: FABIO AUGUSTO CARVALHO PEREIRA

CPF/MF: ***.264.506-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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15 1489062

AMIODARONA - PRINCIPIO
ATIVO: AMIODARONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

RANBAXY
FARMACEUTICA

LTDA
GENÉRICO
RANBAXY

CX C/500 CPR
RMS:

1235201890055
GGREM:

529920120070107

18.998.457 R$ 0,3280 R$ 0,2890
R$

5.490.554,07

156 1490184

GLICLAZIDA - PRINCIPIO
ATIVO: GLICLAZIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
30 MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO LIBERACAO

PROLONGADA;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

RANBAXY
FARMACEUTICA

LTDA
GENÉRICO
RANBAXY

CX C/500 CPR
LIB PROL

RMS:
1235202690106

GGREM:
529922040077206

125.049.410 R$ 0,0908 R$ 0,0799
R$

9.991.447,85

235 1490710

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO
ATIVO: NORTRIPTILINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

25 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA

GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

RANBAXY
FARMACEUTICA

LTDA
GENÉRICO
RANBAXY

CX C/500 CAP
DUR
RMS:

1235201910102
GGREM:

529918050057306

38.736.957 R$ 0,1919 R$ 0,1689
R$

6.542.672,03

236 1490729

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO
ATIVO: NORTRIPTILINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA

GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

RANBAXY
FARMACEUTICA

LTDA
GENÉRICO
RANBAXY

CX C/30 CAP
DUR
RMS:

1235201910048
GGREM:

529914403117112

19.593.931 R$ 0,2828 R$ 0,2489
R$

4.876.929,42

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as
compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG

Ata de RP de Bem - TRES PHARMA - XXVIII (104389671)         SEI 1320.01.0071489/2024-86 / pg. 2



– Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX;
art. 9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as
mesmas obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte
ativa para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual
em que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao
quantitativo distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende
contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
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FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

FÁBIO AUGUSTO CARVALHO PEREIRA
Representante Legal

TRES PHARMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA.

 

 

 

CADASTRO RESERVA

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação Fornecedores

15 1489062

AMIODARONA - PRINCIPIO ATIVO:
AMIODARONA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 200 MG;
FORMA FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- ALFALAGOS LTDA.

156 1490184

GLICLAZIDA - PRINCIPIO ATIVO:
GLICLAZIDA;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 30 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO

LIBERACAO PROLONGADA;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

 

- ALFALAGOS LTDA.

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

- SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

235 1490710

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO ATIVO:
NORTRIPTILINA, CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG;
FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA

GELATINOSA DURA; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

236 1490729

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO ATIVO:
NORTRIPTILINA, CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG;
FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA

GELATINOSA DURA; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

 

 

Documento assinado eletronicamente por FABIO AUGUSTO CARVALHO PEREIRA , Usuário Externo, em 09/01/2025, às
10:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104389671 e o código CRC
ABEE293E.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104389671
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 ​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XXIX

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Beneficiário do Lote(s) 161: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S. A.

Endereço: RODOVIA FERNAO DIAS - BR 381, S/N, PARTE 2 KM 862.5, DISTRITO INDUSTRIAL (CDI), POUSO
ALEGRE, MG, CEP: 37.556-830

CNPJ/MF: 60.665.981/0009-75

Representantes Legais: EMANUELLA DA SILVA BERTULEZA BARAÚNA e CRISTINA COSTA DA SILVA

CPF/MF: ***.149.394-** e ***.469.538-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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161 1490265

HALOPERIDOL - PRINCIPIO
ATIVO: HALOPERIDOL,

DECANOATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA 1

ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

UNIÃO QUIMICA
FARMACEUTICA
NACIONAL S/A

DECAN
HALOPER

CX C/03 AMP
1ML
RMS:

1049711330016
GGREM:

533003501157411

4.814.652 R$ 4,8500 R$ 3,9800
R$

19.162.314,96

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art.
9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as
mesmas obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte
ativa para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual em
que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao quantitativo
distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.
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4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende
contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.
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1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

EMANUELLA DA SILVA BERTULEZA BARAÚNA
Representante Legal

UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S. A.
 
 

CRISTINA COSTA DA SILVA
Representante Legal

UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S. A.

 

 

Documento assinado eletronicamente por EMANUELLA DA SILVA BERTULEZA BARAUNA , Usuário Externo, em
09/01/2025, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por CRISTINA COSTA DA SILVA , Usuário Externo, em 09/01/2025, às 16:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Ávila , Superintendente, em 10/01/2025, às 16:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104389657 e o código CRC 48787A86.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 104389657
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 ​

Versão v.20.09.2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 189/2024 - XXX

 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº  189/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições
estabelecidas noEdital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

Representante Legal: JAFER ALVES JABOUR

 

Beneficiário do Lote 249: SCIENCE MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Endereço: RUA ORQUÍDEA, S/N, JARDIM COLORADO, VILA VELHA, ES, CEP: 29.104-593

CNPJ/MF: 51.221.610/0001-56

Representante Legal: ANTÔNIO LAUAND SOBRINHO

CPF/MF: ***.554.588- **

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS , mediante autorização de fornecimento, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total
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249 1488597

PIRIDOXINA - PRINCIPIO
ATIVO: PIRIDOXINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

40 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

NUNESFARMA
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS
LTDA

NESH B6
CX C/90 CPR

RMS:
COMUNICAÇÃO

DE INÍCIO DE
FABRICAÇÃO

GGREM:
PRODUTO NÃO

CONSTA NA
TABELA CMED

2.250.178 R$ 0,7950 R$ 0,7950
R$

1.788.891,51

Lote
Código
SIAD

Descrição/Especificação
Unidade

de
Aquisição

Marca/Modelo Quantidade

Preço
Unitário - Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Com ICMS)

Preço
Unitário - Res

Conj
SEF/SEPLAG

3.458/2003
(Sem ICMS)

Preço Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador, são participantes da compra estadual:

3.2.1. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

3.4. Órgãos Participantes da Compra Estadual: 

3.4.1. Participam da compra estadual, independentemente de apresentação de adesão formal, todas as
Administrações Municipais participantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito do SUSMG –
Farmácia de Minas, gerenciado pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, nos termos do art. 2º, XVIII e XIX; art.
9º, XI, “h” e §12º, III; art. 23, §2º e §3º, do Decreto Estadual nº 48.779/2024.

3.4.2. As administrações públicas participantes da compra estadual, executoras da compra, possuem as mesmas
obrigações e prerrogativas do órgão participante titular da estratégia estadual em que se inserem, sendo parte ativa para
exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor.

3.4.3. Concorrem entre si o consumo das administrações participantes da compra estadual e o consumo do
órgão participante que realizou adesão, Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, e é detentor do programa estadual em
que tais administrações se inserem; a soma da quantidade que pode ser consumida por ambos se limita ao quantitativo
distribuído pelo órgão gerenciador ao órgão participante titular do programa estadual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E
NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.
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4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 1 (UM) ano, contado da data de divulgação do PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou a
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entidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar
será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1 0 . 2 .                Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

1 1 . 2 .               É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.  Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3.           É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da ampla
defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.                  Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2.                 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

JAFER ALVES JABOUR
Subsecretario de Compras Públicas (Em exercício)

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 

ANTÔNIO LAUAND SOBRINHO
Representante Legal

SCIENCE MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Lauand registrado(a) civilmente como Antonio Lauand Sobrinho , Usuário
Externo, em 14/01/2025, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Jafer Alves Jabour, Subsecretário(a), em 17/01/2025, às 16:53, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 105365259 e o código CRC 6F6B0C95.

Referência: Processo nº 1320.01.0071489/2024-86 SEI nº 105365259
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